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S1­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19647.004735/2005­58 
Recurso nº             
Resolução nº  1803­000.112  –  Turma Especial / 3ª Turma Especial 
Data  27 de agosto de 2014 
Assunto  PER/DCOMP ­ PROCEDIMENTO CONEXO  
Recorrente  TELEPISA CELULAR S/A (TIM NORDESTE S/A) 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  declinar  da 
competência do  julgamento do  recurso voluntário para 2ª TO/4ª Câmara/1ª  Sejul/CARF, nos 
termos do voto da Relatora.  

(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva – Relatora e Presidente  

Composição  do  colegiado.  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros:  Sérgio  Rodrigues  Mendes,  Arthur  José  André  Neto,  Ricardo  Diefenthaeler, 
Henrique Heiji Erbano, Meigan Sack Rodrigues e Carmen Ferreira Saraiva. 

 

RELATÓRIO 

 

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração 
de Compensação  (Per/DComp)  nº  19542.92958.221203.1.3.02­3306,  em  22.12.2003,  fls.  04­
09, utilizando­se do  saldo negativo de  Imposto  sobre a Renda de Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  no 
valor  de  R$67.375,42  do  ano­calendário  de  2001,  apurado  pelo  lucro  real  para  fins  de 
compensação do débito ali confessado. 

No Relatório de Informação Fiscal, fls. 12­13, consta: 
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  19647.004735/2005-58  1803-000.112 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução Turma Especial / 3ª Turma Especial 27/08/2014 PER/DCOMP - PROCEDIMENTO CONEXO  TELEPISA CELULAR S/A (TIM NORDESTE S/A) FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 18030001122014CARF1803RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, declinar da competência do julgamento do recurso voluntário para 2ª TO/4ª Câmara/1ª Sejul/CARF, nos termos do voto da Relatora. 
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Relatora e Presidente 
 Composição do colegiado. Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Rodrigues Mendes, Arthur José André Neto, Ricardo Diefenthaeler, Henrique Heiji Erbano, Meigan Sack Rodrigues e Carmen Ferreira Saraiva.
 
   RELATÓRIO
 
 A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 19542.92958.221203.1.3.02-3306, em 22.12.2003, fls. 04-09, utilizando-se do saldo negativo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), no valor de R$67.375,42 do ano-calendário de 2001, apurado pelo lucro real para fins de compensação do débito ali confessado.
 No Relatório de Informação Fiscal, fls. 12-13, consta:
 1. Consiste o presente processo de Declaração de Compensação (DCOMP) impetrada pela empresa interessada, de supostos créditos de Saldo Negativo de 1RPJ do ano-calendário de 2001 (DIPJ/2002) no valor de R$67.375,42.
 2. Na(s) Declaração(ções) de Compensação � DCOMP, constantes do Anexo III do processo n.° 19647.004738/2005-91, estão discriminado(s) o(s) débito(s) compensados com o referido crédito.
 3. Pelo que cabe a esta fiscalização, buscamos diligenciar a contabilidade da empresa com vistas a informar no presente processo o montante do crédito a ser acatado pela SRF. [...]
 4. Nesse sentido, foram procedidas as diligencias nos assentamentos contábeis e fiscais da empresa (livros Diários, Razões, Balancetes e LALUR); nas suas Declarações de Informações Econômico Fiscais � DIPJ; nas suas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF; nas Declarações do Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF entregues à SRF pelas empresas pagadoras, tendo a diligenciada como beneficiária dos rendimentos, e nas próprias Declarações de Compensações [conforme documentos constantes no processo 19647.004738/2005-91 juntado a este]. [...]
 5. Após as análises das peças trazidas aos autos foram elaborados por esta fiscalização os demonstrativos a seguir identificados, com o fim de confirmar ou não a existência do crédito pleiteado e o seu real valor relativo a este processo:
 � Demonstrativo de Apuração da Base de Cálculo do IRPJ;
 � Demonstrativo de Apuração do IRPJ e da Multa pelo Não Recolhimento da Estimativa Mensal por Ano-Calendário;
 � Demonstrativo da Compensação do Crédito Saldo Negativo do IRPJ (partes A e B). [...]
 6. Com base nos demonstrativos anteriormente citados, relativos ao ano-calendário de 2001, em anexo, entendemos INEXISTENTE o direito creditório pleiteado pelo contribuinte para ser utilizado nas compensações dos seus débitos fiscais, informados na Declaração de Compensação, e discriminados no Demonstrativo da Compensação do Crédito Saldo Negativo do IRPJ do ano-calendário de 2001 (partes A e B).
 Está registrado no Despacho Decisório, fl. 20:
 No uso da competência delegada pelo inciso XXI do art. 250 do Anexo da Portaria MF n.° 30, de 25 de fevereiro de 2005, e concordando com os fundamentos expostos no Relatório de Informação Fiscal [...], que passa integrar este ato, conforme o artigo 5º, § 1°, da Lei n.° 9.784/99:
 1. NÃO HOMOLOGO as compensações efetuadas através das DCOMP�s discriminadas no Demonstrativo da Compensação do Crédito Saldo Negativo do IRPJ do ano-calendário de 2001, que encontra-se anexo ao referido Relatório de Informação Fiscal;
 2. DETERMINO a cobrança dos débitos cujas compensações declaradas foram consideradas indevidas pela inexistência de crédito.
 Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade, fls. 25-31, com as alegações a seguir sintetizadas.
 Tece esclarecimentos sobre os fatos suscitando que:
 Em outubro de 2006, a contribuinte recebeu Autos de Infração, de IRPJ e de CSLL, envolvendo diversas supostas infrações, que deram origem ao processo administrativo n° 19647.009690/2006-99. Entre elas constavam os itens (6) deduções indevidas no ajuste anual de antecipações de IRPJ e de CSLL não comprovadas e (7) imposição de multa isolada por falta de pagamento de IRPJ e de CSLL devidos por estimativa mensal.
 Tais exigências, porém, não foram devidamente fundamentadas (não havia nenhuma informação, fundamento, documento ou prova para embasar as exigências), o que impedia a adequada defesa pela contribuinte.
 Em março de 2007, a Delegacia da Receita Federal em Recife intimou a contribuinte, apresentando um Relatório de Informação Fiscal. Nele, os fiscais responsáveis informam que tomaram conhecimento de uma solução de consulta interna da Receita Federal (de n° 18/06), a qual prevê metodologia de cálculo diferente da que havia sido adotada por eles quando da fiscalização. Por tal razão, excluíra do processo n° 19647.009690/2006-99 certos valores, que passariam a ser tratados em processos específicos e objetos de cobrança espontânea, acrescidos de multa de mora e juros SELIC.
 Entre esses processos específicos está o presente processo de compensação, que teve por origem a existência de saldo negativo de imposto de renda pessoa jurídica � IRPJ do ano de 2001, no valor de R$67.375,42. Por isso, a contribuinte apresentou Declaração de Compensação � DCOMP, compensando esse valor com débito fiscal de IRPJ.
 A Delegacia da Receita Federal em Recife não homologou a compensação efetuada, com fundamento em Relatório de Informação Fiscal. Nesse breve Relatório, é afirmado simplesmente que foram procedidas diligências nos assentamentos contábeis e fiscais da empresa, nas DCTF�s, nas DIRF�s e nas próprias Declarações de Compensação.
 Após, foram preparados alguns demonstrativos, com o objetivo de confirmar ou não a existência do crédito pleiteado e o seu real valor.
 Com base em tais demonstrativos e sem outras explicações, o Relatório de Informação Fiscal conclui que seria inexistente o direito creditório pleiteado pela contribuinte para ser utilizado nas compensações dos seus débitos fiscais informados nas Declarações de Compensações. Por essa razão, a compensação pleiteada não foi homologada.
 Ocorre que as razões apresentadas pela DRF/Recife não representam o melhor direito e merecem ser reformadas pela Delegacia Regional de Julgamento.
 I - Vinculação deste processo ao processo n° 19647.009690/2006-99 
 A DRF/Recife não fundamentou adequadamente sua decisão. No entanto, pode-se inferir dos demonstrativos anexos ao Relatório de Informação Fiscal que a conclusão de que não existiria o direito creditório de saldo negativo de IRPJ deve-se ao entendimento da Fiscalização de ser indedutível a amortização de ágio e de ter ocorrido exclusão indevida de valores também relacionados ao ágio.
 Assim, ao recompor a apuração da base de cálculo do IRPJ do ano-calendário de 2001, a Fiscalização adicionou o ágio amortizado e a exclusão indevida, aumentando as exigências do tributo a cada mês e ao final do referido ano. Isso fez com que deixasse de existir o saldo negativo ao final do ano, passível de ser compensado com outros tributos.
 A amortização do ágio e as exclusões realizadas pela contribuinte levaram a Fiscalização a lavrar os Autos de Infração que geraram o já mencionado processo administrativo n° 19647.009690/2006-99. Conforme demonstrado em impugnação apresentada em novembro de 2006, tais amortização e exclusões foram corretas, estando de acordo com a legislação.
 Requer-se que todas as razões apresentadas na mencionada Impugnação [...] sejam consideradas como se aqui estivessem reproduzidas, o que certamente levará A. reforma do Despacho Decisório ora recorrido, para homologar as compensações realizadas pela contribuinte.
 Perceptível, portanto, que a decisão final a ser proferida neste processo está indissoluvelmente ligada à decisão a ser proferida no processo n° 19647.009690/2006- 99. Desse modo, assim como deverão ser canceladas as exigências constantes desse processo, o que restituirá o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001, deverão ser homologadas as compensações realizadas pela contribuinte.
 II - Indevida revisão de lançamento 
 Como relatado, o Despacho Decisório proferido neste processo decorre de uma revisão de lançamento perpetrada pela autoridade fiscal nos autos do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99, lavrado contra a TIM Nordeste S/A (sucessora da TELEPISA Celular S/A).
 Segundo consta do Relatório de Informação Fiscal, referida revisão de oficio decorreu da verificação de que a metodologia de cálculo utilizada para realizar as autuações fiscais estaria em desacordo com a interpretação adotada pela solução de consulta interna n° 18. Essa solução de consulta, datada de 13.10.06, é posterior aos Autos de Infração lavrados, datados de 09.10.06. Por tal razão, continua o Relatório, a revisão de oficio seria indispensável (item 2).
 Assim, foi apartado do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99 parte do crédito tributário apurado nos Autos (alguns valores de IRPJ, CSLL e de multa isolada de ambos os tributos, relacionados aos itens 6 e 7 do Termo de Encerramento de Ação Fiscal). Essa parte do crédito passaria a ser tratada em processos específicos e objetos de cobrança espontânea, acrescidos de multa de mora e juros SELIC. Como decorrência desse desmembramento, a contribuinte foi intimada de 30 despachos decisórios (atinentes apenas A. empresa sucedida TELEPISA), a maioria fruto de supostas compensações indevidas, com a cobrança de valores a titulo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
 Entretanto, o novo valor total exigido por intermédio dos 30 despachos decisórios recebidos pela contribuinte e superior ao valor diminuído pela revisão de oficio havida nos autos do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99.
 Portanto, conclui-se que se está diante de uma revisão de oficio que propiciou um aumento do crédito tributário original, sendo irrelevante que a nova exigência esteja dividida em 30 processos específicos diferentes. Trata-se, portanto, de uma indevida alteração no lançamento regularmente notificado e que não se coaduna com a legislação de regência (artigos 145 a 149 do CTN). [...]
 O lançamento é o procedimento que tem por finalidade constituir o credito tributário e se encerra com a notificação feita ao sujeito passivo. A partir desse momento, o lançamento torna-se definitivo e o credito tributário constituído. A alteração só pode ocorrer em razão dos motivos previstos na lei.
 No caso concreto houve afronta a esse dispositivo. Na constituição do crédito tributário original foram exigidos da contribuinte valores a titulo de principal (IRPJ e CSLL) e de multa isolada. Entretanto, face uma revisão de oficio fruto de uma alteração de entendimento da própria Administração, a contribuinte é intimada da redução do crédito tributário em um processo administrativo já instaurado contra si, mas, em contrapartida, é surpreendida com o recebimento de 30 novos processos específicos diferentes com a cobrança de um valor total maior do que aquele que fora exonerado. O que ocorreu foi a migração de certos valores constantes em um processo para 30 outros processos, com um aumento de exigência total.
 Ou seja, a Administração Fiscal, ao rever os seus atos pretéritos, impõe uma exigência ainda maior, sem que nenhuma das hipóteses de alteração do lançamento estivesse preenchida.
 Por esse prisma, e ilegal o procedimento da fiscalização. A alteração não se deu em razão da impugnação do sujeito passivo (que leva à. diminuição do valor total da exigência), de recurso de oficio, ou mesmo por uma das hipóteses do artigo 149 do CTN, que justificassem a alteração no lançamento. Como o próprio Relatório deixa claro, a revisão se deu devido a uma alteração de procedimento com base em uma solução de consulta interna.
 Além da contrariedade aos artigos 145 e 149 do CTN, também restou violado o artigo 146. Com efeito, devido à solução de consulta interna n° 18, de 13.10.06, posterior aos Autos de Infração, de 09.10.06, foi introduzida de oficio uma modificação nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento. Em tal caso, tal modificação somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente A. sua introdução.
 A DRF/Recife atentou contra o artigo 146 do CTN por pretender aplicar o novo critério jurídico � que representa um aumento na carga tributária global � para um contribuinte em relação a fatos geradores passados. Isso não pode ser aceito.
 Resta provado, por conseqüência, que não houve motivo, dentre aqueles previstos pelo CTN, para uma revisão do lançamento que aumente o valor total dos supostos débitos da contribuinte. Além disso, o artigo 146 não permite a aplicação retroativa de critérios jurídicos que levem a um aumento de exigência fiscal. Ao assim proceder, a DRF/Recife violou a legislação de regência. Tal situação leva à necessidade da anulação de todos os Despachos Decisórios recebidos pela contribuinte, para que em todos ocorra a homologação das compensações realizadas.
 III - Conclusão
 Como verificado, a decisão final a ser proferida neste processo depende da solução a ser dada no processo n° 19647.009690/2006-99, que alterou o resultado final do IRPJ no ano-calendário de 2001. Assim como deve ser dado provimento A. Impugnação apresentada pela contribuinte, para cancelar os Autos de Infração lavrados, deve ser dado provimento à presente Manifestação de Inconformidade, para homologar integralmente a compensação realizada pela contribuinte. Ademais, o Despacho Decisório da DRF/Recife é fruto de uma revisão de oficio de lançamento realizado, que aumentou o valor total da exigência (quando são considerados todos os Despachos Decisórios proferidos pela DRF), o que configura uma violação ao artigo 149 do CTN.
 Está registrado como ementa do Acórdão da 3ª TURMA/DRJ/REC/PE nº 11-28.823, de 28.01.2010, fls. 133-136:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIRETO TRIBUTÁRIO 
 Ano-calendário: 2001 
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
 A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Notificada em 12.03.2010, fl. 138, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 07.04.2010, fls. 139-146, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera todos os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade. 
 Acrescenta que:
 Em outubro de 2006, a contribuinte recebeu Autos de Infração, de IRPJ e de CSLL, envolvendo diversas supostas infrações, que deram origem ao processo administrativo n° 19647.009690/2006-99. Entre elas constavam os itens (6) deduções indevidas no ajuste anual de antecipações de IRPJ e de CSLL não comprovadas e (7) imposição de multa isolada por falta de pagamento de IRPJ e de CSLL devidos por estimativa mensal.
 Tais exigências, porém, não foram devidamente fundamentadas, o que impedia a adequada defesa pela contribuinte.
 Em março de 2007, a Delegacia da Receita Federal em Recife intimou a contribuinte, apresentando um Relatório de Informação Fiscal [...]. Nele, os fiscais responsáveis informam que tomaram conhecimento de uma solução de consulta interna da Receita Federal (de n° 18/06), a qual previa metodologia de cálculo diferente da que havia sido adotada por eles quando da fiscalização. [...]
 Por tal razão, foram excluídos do processo n° 19647.009690/2006-99 certos valores, que passariam a ser tratados em processos específicos, acrescidos de multa de mora e juros SELIC.
 Entre esses processos específicos está o presente processo de compensação, que teve por origem a existência de saldo negativo de IRPJ do ano de 2001, no valor de R$67.375,42. Por isso, a contribuinte apresentou Declaração de Compensação � DCOMP, compensando esse valor com débitos fiscais de IRPJ.
 A Delegacia da Receita Federal em Recife não homologou a compensação efetuada, com fundamento em Relatório de Informação Fiscal. Nesse breve Relatório, é afirmado simplesmente que foram procedidas diligências nos assentamentos contábeis e fiscais da empresa, nas DCTF�s, nas DIRF�s e nas próprias Declarações de Compensação.
 Após, foram preparados alguns demonstrativos, com o objetivo de confirmar ou não a existência do crédito pleiteado e o seu real valor.
 Com base em tais demonstrativos e sem outras explicações, o Relatório de Informação Fiscal conclui que seria inexistente o direito creditório pleiteado pela contribuinte para ser utilizado nas compensações dos seus débitos fiscais informados nas Declarações de Compensações. Por essa razão, a compensação pleiteada não foi homologada.
 Apresentada a competente manifestação de inconformidade, houve por bem a DRJ não homologar a compensação efetuada, ratificando o procedimento da repartição de origem de cobrança dos débitos.
 Entretanto, a exigência fiscal em tela não pode subsistir, devendo ser integralmente cancelada. É o que se passa a demonstrar.
 I - Vinculação deste processo ao processo n° 19647.009690/2006-99 
 A DRF/Recife não fundamentou adequadamente sua decisão. No entanto, pode-se inferir dos demonstrativos anexos ao Relatório de Informação Fiscal que a conclusão de que seria menor o direito creditório de saldo negativo de IRPJ deveu-se ao entendimento da Fiscalização de ser indedutível a amortização de ágio e de ter ocorrido exclusão indevida de valores também relacionados ao ágio.
 Assim, ao recompor a apuração da base de cálculo do IRPJ do ano-calendário de 2001, a Fiscalização adicionou o ágio amortizado e a exclusão indevida, aumentando as exigências do tributo a cada mês e ao final do referido ano. Isso fez com que o saldo negativo ao final do ano, passível de ser compensado com outros tributos, fosse diminuído.
 A amortização do ágio e as exclusões realizadas pela contribuinte levaram a Fiscalização a lavrar os Autos de Infração que geraram o já mencionado processo administrativo n° 19647.009690/2006-99. Conforme demonstrado em impugnação apresentada em novembro de 2006, tais amortizações e exclusões foram corretas, estando de acordo com a legislação.
 Requer-se que todas as razões apresentadas na mencionada Impugnação (cuja cópia foi anexada a Manifestação de Inconformidade apresentada no presente processo) sejam consideradas como se aqui estivessem reproduzidas, o que certamente levará á reforma do Despacho Decisório ora recorrido, para homologar as compensações realizadas pela contribuinte.
 A Autoridade julgadora de primeira instância, a fim de sustentar a tese de que a contribuinte não tem direito de crédito superior ao reconhecido pela DRF/Recife, alegou que foi negado provimento h manifestação de inconformidade apresentada no processo n° 19647.009690/2006-99.
 Tal entendimento não pode prevalecer, pois foi ignorado o fato de a contribuinte ter apresentado Recurso Voluntário demonstrando os equívocos da decisão proferida pela [...] DRJ. Ou seja, o lançamento em referência não se exauriu na esfera administrativa, constituindo fato impeditivo à decisão sobre o direito creditório ate que seja solucionada a controvérsia em questão, uma vez que a decisão proferida no presente processo de compensação é mera decorrência da decisão que manteve o Auto de Infração que deu origem ao processo n° 19647.009690/2006-99 2. Com efeito, a DRF/Recife não impugnou o direito de compensação da contribuinte (direito claramente previsto na legislação). A não-homologação parcial da compensação decorreu apenas e tão-somente em decorrência de novo cálculo realizado, motivado pela decisão exarada no processo relativo ao Auto de Infração lavrado (o qual, vale ressaltar novamente, ainda não foi decidido definitivamente na esfera administrativa).
 Perceptível, portanto, que ao contrário do que afirma a DRJ, a decisão final a ser proferida neste processo está indissoluvelmente ligada à decisão a ser proferida no processo n° 19647.009690/2006-99. Desse modo, assim como deverão ser canceladas as exigências constantes desse processo, o que restituirá o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001, deverão ser homologadas as compensações realizadas pela contribuinte.
 II - Indevida revisão de lançamento
 Como relatado, o Despacho Decisório proferido neste processo decorre de uma revisão de lançamento perpetrada pela autoridade fiscal nos autos do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99, lavrado contra a TIM Nordeste S/A (sucessora da Telepisa Celular S/A).
 Segundo consta do Relatório de Informação Fiscal, referida revisão de oficio decorreu da verificação de que a metodologia de cálculo utilizada para realizar as autuações fiscais estaria em desacordo com a interpretação adotada pela solução de consulta interna n° 18. Essa solução de consulta, datada de 13.10.06, é posterior aos Autos de Infração lavrados, datados de 09.10.06. Por tal razão, continua o Relatório, a revisão de oficio seria indispensável (item 2).
 Assim, foi apartado do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99 parte do crédito tributário apurado nos Autos (alguns valores de IRPJ, CSLL e de multa isolada de ambos os tributos, relacionados aos itens 6 e 7 do Termo de Encerramento de Ação Fiscal). Essa parte do crédito passaria a ser tratada em processos específicos e objetos de cobrança espontânea, acrescidos de multa de mora e juros SELIC. Como decorrência desse desmembramento, a contribuinte foi intimada de vários despachos decisórios, a maioria fruto de supostas compensações indevidas, com a cobrança de valores a titulo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
 Entretanto, o novo valor total exigido por intermédio de tais despachos decisórios é superior ao valor diminuído pela revisão de oficio havida nos autos do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99.
 De fato, o valor apartado do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99 é de R$4.229.642,21, em relação à Telepisa, conforme quadro resumo constante do Relatório de Informação Fiscal [...]. Já o valor total exigido pelos despachos decisórios recebidos pela contribuinte é de R$5.719,025,18 (conforme planilha preparada pela contribuinte/quadro [...]).
 Portanto, conclui-se que se está diante de uma revisão de oficio que propiciou um aumento do crédito tributário original, sendo irrelevante que a nova exigência esteja dividida em vários processos específicos diferentes. Trata-se, portanto, de uma indevida alteração no lançamento regularmente notificado e que não se coaduna com a legislação de regência (artigos 145 a 149 do CTN). [...]
 O lançamento é o procedimento que tem por finalidade constituir o crédito tributário e se encerra com a notificação feita ao sujeito passivo. A partir desse momento, o lançamento torna-se definitivo e o crédito tributário constituído. A alteração só pode ocorrer em razão dos motivos previstos na lei.
 No caso concreto houve afronta a esse dispositivo. Na constituição do credito tributário original foram exigidos da contribuinte valores a titulo de principal (IRPJ e CSLL) e de multa isolada. Entretanto, face uma revisão de oficio fruto de uma alteração de entendimento da própria Administração, a contribuinte é intimada da redução do credito tributário em um processo administrativo já instaurado contra si, mas, em contrapartida, é surpreendida com o recebimento de 160 novos processos específicos diferentes com a cobrança de um valor total maior do que aquele que fora exonerado. 0 que ocorreu foi a migração de certos valores constantes em um processo para 160 outros processos, com um aumento de exigência total.
 Ou seja, a Administração Fiscal, ao rever os seus atos pretéritos, impõe uma exigência ainda maior, sem que nenhuma das hipóteses de alteração do lançamento estivesse preenchida.
 Por esse prisma, é ilegal o procedimento da fiscalização. A alteração não se deu em razão da impugnação do sujeito passivo (que leva à diminuição do valor total da exigência), de recurso de oficio, ou mesmo por uma das hipóteses do artigo 149 do CTN, que justificassem a alteração no lançamento. Como o próprio Relatório deixa claro, a revisão se deu devido a uma alteração de procedimento com base em uma solução de consulta interna.
 Além da contrariedade aos artigos 145 e 149 do CTN, também restou violado o artigo 146. Com efeito, devido à solução de consulta interna n° 18, de 13.10.06, posterior aos Autos de Infração, de 09.10.06, foi introduzida de oficio uma modificação nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento. Em tal caso, tal modificação somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
 A DRF/Recife atentou contra o artigo 146 do CTN por pretender aplicar o novo critério jurídico � que representa um aumento na carga tributária global � para um contribuinte em relação a fatos geradores passados. Isso não pode ser aceito.
 Resta provado, por conseqüência, que não houve motivo, dentre aqueles previstos pelo CTN, para uma revisão do lançamento que aumente o valor total dos supostos débitos da contribuinte. Além disso, o artigo 146 não permite a aplicação retroativa de critérios jurídicos que levem a um aumento de exigência fiscal. Ao assim proceder, a DRF/Recife violou a legislação de regência. Tal situação, leva à necessidade da anulação de todos os Despachos Decisórios recebidos pela contribuinte, para que em todos ocorra a homologação das compensações realizadas. 
 III - Conclusão
 Como verificado, a decisão final a ser proferida neste processo depende da solução a ser dada no processo n° 19647.009690/2006-99, que alterou o resultado final do IRPJ no ano-calendário de 2001. Assim como deve ser dado provimento ao Recurso Voluntário interposto pela contribuinte, para cancelar os Autos de Infração lavrados, deve ser dado provimento ao presente recurso, para homologar integralmente a compensação realizada pela contribuinte. Ademais, o Despacho Decisório da DRF/Recife é fruto de uma revisão de oficio de lançamento realizado, que aumentou o valor total da exigência (quando são considerados todos os Despachos Decisórios proferidos pela DRF), o que configura uma violação ao artigo 149 do CTN.
 Toda numeração de folhas indicada nessa decisão se refere à paginação eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.
 É o Relatório.
 
 VOTO
 
 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
 A Recorrente suscita que o Per/DComp deve ser deferido.
 O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. 
 Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. Ainda, o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional . O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. 
 A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
 Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.
 Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional. 
 Nos presentes autos não há como aferir e corroborar o valor inequivocamente do direito creditório pleiteado, uma vez que, preliminarmente, tem cabimento estabelecer o nexo de causalidade entre o processo nº 19647.009690/2006-99 de formalização dos Autos de Infração de IRPJ e de CSLL dos anos calendário de 2001 a 2004 e o presente processo conexo.
 O instituto da conexão está originalmente previsto no Código de Processo Civil, que prevê:
 Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.
 Há conexão pelo objeto quando existe identidade de pedido mediato, ou seja, afirmação de um direito, que é o bem da vida pleiteado em dois ou mais processos. O objeto é o pedido, a pretensão material deduzida pelo sujeito passivo. Por outro lado, são conexos pela causa de pedir, dois ou mais processos, quando lhes são comuns os fundamentos de fato e de direito. 
 A causa de pedir constitui premissa para o correto entendimento do pedido e deve estar com ela correlacionada em circunstância de causa e efeito. Surge portanto a necessidade da narração dos fatos e da fundamentação jurídica das situações que ocorreram em determinado período de tempo causando determinadas consequências jurídicas e que foram projetados para o processo.
 Sobre a matéria, o Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, prevê:
 Art. 47. Os processos serão distribuídos aleatoriamente às Câmaras para sorteio, juntamente com os processos conexos e, preferencialmente, organizados em lotes por matéria ou concentração temática, observando-se a competência e a tramitação prevista no art. 46. [...].
 Art. 49. Os processos recebidos pelas Câmaras serão sorteados aos conselheiros. [...].
 § 7º Os processos que retornarem de diligência, os com embargos de declaração opostos e os conexos, decorrentes ou reflexos serão distribuídos ao mesmo relator, independentemente de sorteio, ressalvados os embargos de declaração opostos, em que o relator não mais pertença ao colegiado, que serão apreciados pela turma de origem, com designação de relator ad hoc. (grifos acrescentados)
 Feitas essas considerações normativas, tem cabimento a análise da situação fática tendo em vista os documentos já analisados pela autoridade de primeira instância de julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntário.
 Consultando o e-processo, tem-se que contra a Tim Nordeste S/A foram formalizados, no processo nº19647.009690/2006-99, os Autos de Infração de IRPJ e de CSLL, fls. 424-463 (numeração daquele processo), referentes aos anos-calendário de 2001 a 2004, que se encontram pendentes de julgamento na 2ª TO/4ª Câmara/1ª Sejul/CARF. 
 Ressalte-se que a referida pessoa jurídica é decorrente da incorporação da Telasa Celular S/A, da Teleceará Celular S/A, da Telern Celular S/A, da Telepisa Celular S/A, da Telpa Celular S/A e da Telpe Celular S/A, de acordo com o Termo de Encerramento da Ação Fiscal, fls. 482-538 (numeração daquele processo).
 Ainda, naquele processo em que foram apuradas infrações consolidadas acompanhadas com demonstrativos referentes a cada pessoa jurídica incorporada, também foram analisados todos os fatos que as circunstanciam, inclusive os créditos utilizados para extinção de débitos mediante Per/DComp da Telepisa Celular S/A, em conformidade com as Tabelas abaixo.
 
 Tabela 1 - Demonstrativo de Apuração da Base de Cálculo do IRPJ
 
 
 Valor Declarado pelo Contribuinte no Lalur
 [R$]
 Infrações Apuradas [Antes da] Base de Cálculo
 [R$]
 Valores Apurados pelo Fisco
 [R$]
 
 Mês
 Base de Cálculo do IRPJ 
 Lucro Real
 Falta de Adição de Despesa Não Dedutível no Mês
 (Ágio Amortizável)
 Exclusão Indevida no Mês
 Lalur
 Base de Cálculo do IRPJ � Lucro Real Apurado
 
 [Ano-Calendário 2001]
 
 Jan
 786.291,52
 335.741,71
 22.481,46
 1.144.514,69
 
 Fev
 191.119,93
 335.741,71
 22.481,46
 907.566,27
 
 Mar
 (178.575,67)
 335.741,71
 22.481,46
 896.093,84
 
 Abr
 (165.474,45)
 335.741,71
 22.481,46
 1.267.418,23
 
 Mai
 (73.922,84)
 335.741,71
 22.481,46
 1.717.193,01
 
 Jun
 4.261.866,50
 335.741,71
 22.481,46
 6.411.205,52
 
 Jul
 4.857.980,09
 335.741,71
 22.481,46
 7.365.542,28
 
 Ago
 5.580.128,09
 335.741,71
 22.481,46
 8.445.913,45
 
 Set
 7.007.956,00
 335.741,71
 22.481,46
 10.231.964,53
 
 Out
 7.367.257,71
 335.741,71
 22.481,46
 10.949.489,41
 
 Nov
 7.837.703,15
 335.741,71
 22.481,46
 11.778.158,02
 
 Dez
 8.112.338,49
 335.741,71
 22.481,46
 12.411.016,52
 
 [Ano-Calendário 2002]
 
 Jan
 955.208,37
 335.741,71
 0,00
 1.290.950,08
 
 Fev
 1.760.501,67
 335.741,71
 0,00
 2.431.985,09
 
 Mar
 3.419.408,04
 335.741,71
 0,00
 4.426.633,17
 
 Abr
 5.079.913,49
 335.741,71
 0,00
 6.422.880,33
 
 Mai
 5.879.703,00
 335.741,71
 0,00
 7.558.411,55
 
 Jun
 6.821.350,46
 335.741,71
 0,00
 8.835.800,72
 
 Jul
 7.071,087,19
 335.741,71
 0,00
 9.421.279,16
 
 Ago
 8.289.119,81
 335.741,71
 0,00
 10.975.053,49
 
 Set
 10.376.058,39
 335.741,71
 0,00
 13.397.733,78
 
 Out
 11.874,638,12
 335.741,71
 0,00
 15.232.055,22
 
 Nov
 13.705.322,14
 335.741,71
 0,00
 17.398.480,95
 
 Dez
 12.377.422,05
 335.741,71
 269.777,51
 16.676.100,08
 
 [Ano-Calendário 2003]
 
 Jan
 1.232,501,24
 335.741,71
 22.481,46
 1.590.724,41
 
 Fev
 2.225.713,41
 335.741,71
 22.481,46
 2.942.159,75
 
 Mar
 3.643,483,71
 335.741,71
 22.481,46
 4.718.153,22
 
 Abr
 4.468.895,52
 335.741,71
 22.481,46
 5.901.788,20
 
 Mai
 5.465.943,78
 335.741,71
 22.481,46
 7.257.059,63
 
 Jun
 6.250.062,16
 335.741,71
 22.481,46
 8.399.401,18
 
 Jul
 7.862.905,69
 335.741,71
 22.481,46
 10.370.463,88
 
 Ago
 8.468.686,75
 335.741,71
 22.481,46
 11.334.472,11
 
 Set
 9.851.955,08
 335.741,71
 22.481,46
 13.075.963,61
 
 Out
 11.583.674,57
 335.741,71
 22.481,46
 15.165.906,27
 
 Nov
 15.933,181,74
 335.741,71
 22.481,46
 19.873.636,61
 
 Dez
 13.183.531,88
 335.741,71
 22.481,46
 17.482.209,92
 
 Notas : Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 972-974 (e-processo)
 
 Tabela 2 - Demonstrativo do IRPJ e da Multa pelo Não Recolhimento da Estimativa Mensal
 
 
 Valores Apurados pelo Fisco
 [R$]
 
 Mês
 Base de Cálculo do IRPJ � Lucro Real Apurado
 [A]
 IRPJ Devido
 
 [B]
 [IRPJ Estimativa Declarado pela Contribuinte
 Considerada
 De Ofício]
 [C]
 
 Multa Por Não Recolhimento da Estimativa
 [D=(B-C)*50%]
 
 [Ano-Calendário 2001]
 
 Jan
 1.144.514,69
 284.128,67
 204.524,82
 39.801,93
 
 Fev
 907.566,27
 (61.237,10)
 0,00
 0,00
 
 Mar
 896.093,84
 (66.105,21)
 0,00
 0,00
 
 Abr
 1.267.418,23
 24.725,88
 0,00
 12.362,94
 
 Mai
 1.717.193,01
 110.443,70
 0,00
 55.221,85
 
 Jun
 6.411.205,52
 1.171.503,13
 882.664,00
 144.419,57
 
 Jul
 7.365.542,28
 236.584,19
 152.648,76
 41.967,72
 
 Ago
 8.445.913,45
 268.092,80
 184.157,36
 41.967,72
 
 Set
 10.231.964,53
 444.512,76
 397.518,30
 23.497,23
 
 Out
 10.949.489,41
 177.381,22
 93.445,79
 41.967,72
 
 Nov
 11.778.158,02
 205.167,15
 121.231,72
 41.967,72
 
 Dez
 12.411.016,52
 156.214,63
 72.210,24
 42.002,20
 
 [Ano-Calendário 2002]
 
 Jan
 1.290.950,08
 216.388,79
 216.388,79
 0,00
 
 Fev
 2.431.985,09
 188.603,43
 188.603,43
 0,00
 
 Mar
 4.426.633,17
 373.530,32
 373.530,32
 0,00
 
 Abr
 6.422.880,33
 344.420,46
 344.420,46
 0,00
 
 Mai
 7.558.411,55
 167.101,96
 167.101,96
 0,00
 
 Jun
 8.835.800,72
 52.372,61
 52.372,61
 0,00
 
 Jul
 9.421.279,16
 56.492,06
 56.492,06
 0,00
 
 Ago
 10.975.053,49
 192.506,71
 192.506,71
 0,00
 
 Set
 13.397.733,78
 358.272,43
 358.272,43
 0,00
 
 Out
 15.232.055,22
 312.504,31
 312.504,31
 0,00
 
 Nov
 17.398.480,95
 317.084,92
 317.084,92
 0,00
 
 Dez
 16.676.100,08
 0,00
 0,00
 0,00
 
 [Ano-Calendário 2003]
 
 Jan
 1.590.724,41
 261.919,05
 (261.919,05)
 0,00
 
 Fev
 2.942.159,75
 245.837,00
 245.837,00
 0,00
 
 Mar
 4.718.153,22
 251.508,73
 251.508,73
 0,00
 
 Abr
 5.901.788,20
 236.002,13
 209.689,47
 17.156,33
 
 Mai
 7.257.059,63
 241.400,21
 (44.744,88)
 98.327,67
 
 Jun
 8.399.401,18
 85.299,68
 0,00
 42.649,84
 
 Jul
 10.370.463,88
 258.707,57
 0,00
 129.353,79
 
 Ago
 11.334.472,11
 216.958,14
 (5.425,48)
 105.766,33
 
 Set
 13.075.963,61
 289.086,21
 (97.716,79)
 95.684,71
 
 Out
 15.165.906,27
 383.621,88
 0,00
 191.810,94
 
 Nov
 19.873.636,61
 623.326,70
 (245.124;,60)
 189.101,05
 
 Dez
 17.482.209,92
 (675.468,67)
 0,00
 0,00
 
 Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1004-1010 (e-processo)
 
 Tabela 3 - Demonstrativo do Saldo a Pagar de IRPJ
 
 Descrição
 Ano-Calendário 2001
 Ano-Calendário 2002
 Ano-Calendário 2003
 
 IRPJ Devido
 3.078.754,13
 4.145.025,02
 4.346.552,48
 
 (-) Incentivos Ficais
 (0,00)
 (1.838.659,44)
 (1.928.353,85)
 
 (-) IRRF
 (0,00)
 (52.745,51)
 (168.659,61)
 
 (-) IRPJ Determinado sobre a Base de Cálculo Estimada
 (1.506.106,02)
 (2.579.278,00)
 (1.361.966,00)
 
 (=) IRPJ a Pagar Calculado de Ofício
 1.572.648,11
 (325.657,93)
 887.573,02
 
 IRPJ Declarado (DCTF)
 0,00
 0,00
 0,00
 
 IRPJ a Restituir Glosado
 (67.375,42)
 (2.303.180,35)
 (899.434,37)
 
 Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1004-1010 (e-processo)
 
 Tabela 4 - Demonstrativo de Compensações de Crédito Relativo a IRPJ Passível de Restituição com Débitos Próprios 
 
 Origem do Crédito
 Nº do Per/DComp
 Resultado
 
 [Ano-Calendário 2001]
 
 Saldo Negativo
 19542.92958.221203.1.3.02-3306
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 [Ano-Calendário 2002]
 
 Saldo Negativo
 23436.76063.221203.1.7.02-3999
 Compensação Admitida Totalmente
 
 
 18426.59977.261203.1.3.02-9710
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$14.506,65
 
 [Ano-Calendário 2003]
 
 Saldo Negativo
 17015.64529.251104.1.3.02-6930
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 
 06862.83890. 151204.1.3.02-8699
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1016-1061 (e-processo)
 
 Tabela 5 - Demonstrativo de Compensações de Crédito Relativo a IRPJ Passível de Restituição com Débitos Próprios
 
 Origem do Crédito
 Pagamento a Maior de IRPJ Determinado Sobre a Base de Cálculo Estimada
 Nº do Per/DComp
 Resultado
 
 [Ano-Calendário 2002]
 
 Janeiro
 21225.67935.291203.1.3.04-7407
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$67.046,91
 
 
 32706.28238.150104.1.3.04-0130
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito 
 
 Fevereiro
 32208.16963.150104.1.3.04-8068
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$166.356,90
 
 Março
 20526.53890.150104.1.3.04-0956
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$12.825,71
 
 
 25933.61227.290104.1.3.04-2601
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 
 11479.90392.130204.1.3.04-0761
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Abril
 30792.09958.130204.1.3.04-9400
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$29.710,44
 
 
 37661.02703.250204.1.3.04-5331
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Maio
 40686.21854.250204.1.3.04 -2061
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$83.632,96)
 
 
 08799.47925.120304.1.3.04-9770
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Junho
 19229.48833. 120304.1.3.04-6328
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$83.632,96
 
 Julho
 01020.51908.120304.1.3.04-9703
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Agosto
 35683.30933.120304.1.3.04-8676
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$234.310,91
 
 Setembro
 32497.99089.120304.1.3.04-1202
 Compensação Admitida Totalmente
 
 
 03378.18349.140404.1.3.04-2791
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$148.899,04
 
 Outubro
 34345.60137.140404.1.3.04-6200
 Compensação Admitida Totalmente
 
 
 26001.93432.111104.1.3.04-0208
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$147.434,15
 
 Novembro
 02424.80411.111104.1.3.04-2461
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$10.785,31
 
 [Ano-Calendário 2003]
 
 Janeiro
 05649.33488.300104.1.3.04-9906
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$73.339,12
 
 
 22301.19695.300104.1.3.04-2420
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Fevereiro
 32105.03389.300104.1.3.04-0477
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$103.647,82
 
 
 01316.48575.300104.1.3.04-8740
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Março
 13938.02879.300104.1.3.04 -6325
 Compensação Admitida Parcialmente - Valor Glosado R$28.046,84
 
 
 35705.65852.300104.1.3.04-6240
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Abril
 40787.06362.300104.1.3.04-5692
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 
 21453. 03816.151204.1.3.04-0941
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1016-1061 (e-processo)
 
 Tabela 6 - Demonstrativo de Apuração da Base de Cálculo da CSLL
 
 
 Valor Declarado pelo Contribuinte no Lalur
 [R$]
 Infrações Apuradas [Antes da] Base de Cálculo
 [R$]
 Valores Apurados pelo Fisco
 [R$]
 
 Mês
 Base de Cálculo da CSLL 
 Lucro Real
 Falta de Adição de Despesa Não Dedutível no Mês
 (Ágio Amortizável)
 Exclusão Indevida no Mês
 Lalur
 Base de Cálculo do CSLL Apurada
 
 [Ano-Calendário 2001]
 
 Jan
 788.991,48
 335.741,71
 19.781,50
 1.144.514,69
 
 Fev
 196.519,85
 335.741,71
 19.781,50
 907.566,27
 
 Mar
 (170.475,79)
 335.741,71
 19.781,50
 896.093,84
 
 Abr
 (154.674,61)
 335.741,71
 19.781,50
 1.267.418,23
 
 Mai
 (60.423,04)
 335.741,71
 19.781,50
 1.717.193,01
 
 Jun
 4.278.066,26
 335.741,71
 19.781,50
 6.411.205,52
 
 Jul
 4.876.879,81
 335.741,71
 19.781,50
 7.365.542,28
 
 Ago
 5.601.727,77
 335.741,71
 19.781,50
 8.445.913,45
 
 Set
 7.032.255,64
 335.741,71
 19.781,50
 10.231.964,53
 
 Out
 7.394.257,31
 335.741,71
 19.781,50
 10.949.489,41
 
 Nov
 7.867.402;71
 335.741,71
 19.781,50
 11.778.158,02
 
 Dez
 8144.738,05
 335.741,71
 19.781,50
 12.411.016,52
 
 [Ano-Calendário 2002]
 
 Jan
 955.208,37
 335.741,71
 0,00
 1.290.950,08
 
 Fev
 1.760.501,67
 335.741,71
 0,00
 2.431.985,09
 
 Mar
 3.419.408,04
 335.741,71
 0,00
 4.426.633,17
 
 Abr
 5.079.913,49
 335.741,71
 0,00
 6.422.880,33
 
 Mai
 5.879.703,00
 335.741,71
 0,00
 7.558.411,55
 
 Jun
 6.821.350,46
 335.741,71
 0,00
 8.835.800,72
 
 Jul
 7.071,087,19
 335.741,71
 0,00
 9.421.279,16
 
 Ago
 8.289.119,81
 335.741,71
 0,00
 10.975.053,49
 
 Set
 10.376.058,39
 335.741,71
 0,00
 13.397.733,78
 
 Out
 11.874,638,12
 335.741,71
 0,00
 15.232.055,22
 
 Nov
 13.705.322,14
 335.741,71
 0,00
 17.398.480,95
 
 Dez
 12.409.821,61
 335.741,71
 237.377,95
 16.676.100,08
 
 [Ano-Calendário 2003]
 
 Jan
 1.235.201,20
 335.741,71
 19.781,50
 1.590.724,41
 
 Fev
 2.231.113,33
 335.741,71
 19.781,50
 2.942.159,75
 
 Mar
 3.651.583,59
 335.741,71
 19.781,50
 4.718.153,22
 
 Abr
 4.479.695,36
 335.741,71
 19.781,50
 5.901.788,20
 
 Mai
 5.479.443,58
 335.741,71
 19.781,50
 7.257.059,63
 
 Jun
 6.266.261,92
 335.741,71
 19.781,50
 8.399.401,18
 
 Jul
 7.881.805,41
 335.741,71
 19.781,50
 10.370.463,88
 
 Ago
 8.490.266,43
 335.741,71
 19.781,50
 11.334.472,11
 
 Set
 9.876.254,72
 335.741,71
 19.781,50
 13.075.963,61
 
 Out
 11,610.674,17
 335.741,71
 19.781,50
 15.165.906,27
 
 Nov
 15.962.881,30
 335.741,71
 19.781,50
 19.873.636,61
 
 Dez
 13.215.931,40
 335.741,71
 19.781,50
 17.482.209,92
 
 Notas : Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1081-1083 (e-processo)
 
 Tabela 7 - Demonstrativo da CSLL e da Multa pelo Não Recolhimento da Estimativa Mensal
 
 
 Valores Apurados pelo Fisco
 [R$]
 
 Mês
 Base de Cálculo do CSLL Apurada
 [A]
 CSLL Devida
 
 [B]
 [CSLL Estimativa Declarado pela Contribuinte
 Considerada
 De Ofício]
 [C]
 
 Multa Por Não Recolhimento da Estimativa
 [D=(B-C)*50%]
 
 [Ano-Calendário 2001]
 
 Jan
 1.144.514,69
 103.006,32
 74.348,94
 14.328,69
 
 Fev
 907.566,27
 (21.325,36)
 0,00
 0,00
 
 Mar
 896.093,84
 (22.357,87)
 0,00
 0,00
 
 Abr
 1.267.418,23
 11 .061,32
 0,00
 5.530,66
 
 Mai
 1.717.193,01
 11.061,32
 0,00
 20.239,87
 
 Jun
 6.411.205,52
 422.461,13
 29.817,77
 196.321,68
 
 Jul
 7.365.542,28
 85.89031
 55.673,56
 15.108,38
 
 Ago
 8.445.913,45
 97.233,40
 34.296,34
 31.468,53
 
 Set
 10.231.964,53
 160.744,60
 13.171,44
 73.786,58
 
 Out
 10.949.489,41
 64.577,21
 0,00
 32.288,62
 
 Nov
 11.778.158,02
 74.580,17
 30.627,27
 21.976,45
 
 Dez
 12.411.016,52
 56.957,37
 26.565,50
 15.195,89
 
 [Ano-Calendário 2002]
 
 Jan
 1.290.950,08
 116.185,51
 85.968,75
 15.108,38
 
 Fev
 2.431.985,09
 102.693,15
 72.312,84
 15.190,16
 
 Mar
 4.426.633,17
 179.518,33
 148 .972,46
 15.272,94
 
 Abr
 6.422.880,33
 179.662,34
 148.987,96
 15.337,14
 
 Mai
 7.558.411,55
 102.197,81
 83 936,69
 9.130,56
 
 Jun
 8.835.800,72
 114.965,02
 83.888,50
 15.538,26
 
 Jul
 9.421.279,16
 52.693,06
 21.199,14
 15.746,96
 
 Ago
 10.975.053,49
 139.839,69
 113.575,10
 13.132,30
 
 Set
 13.397.733,78
 218.041,23
 186.332,70
 15.854,27
 
 Out
 15.232.055,22
 165.088,93
 132.745,29
 16.171,82
 
 Nov
 17.398.480,95
 194.978,32
 162.383,99
 16.297,17
 
 Dez
 16.676.100,08
 (65.014,28)
 0,00
 0,00
 
 [Ano-Calendário 2003]
 
 Jan
 1.590.724,41
 143.165,20
 112-875,80
 15.144,70
 
 Fev
 2.942.159,75
 121.629,18
 91.359,77
 15.131,71
 
 Mar
 4.718.153,22
 159.839,41
 129.378,77
 15.330,32
 
 Abr
 5.901.788,20
 106.527,15
 76.251,25
 15.137,95
 
 Mai
 7.257.059,63
 121.974,43
 0,00
 60.987,22
 
 Jun
 8.399.401,18
 102.810,74
 0,00
 51.405,37
 
 Jul
 10.370.463,88
 102.810,74
 0,00
 88.698,00
 
 Ago
 11.334.472,11
 86.760,38
 0,00
 13.380,19
 
 Set
 13.075.963,61
 156.734,23
 0,00
 15.998,55
 
 Out
 15.165.906,27
 188.094,84
 0,00
 94.047,42
 
 Nov
 19.873.636,61
 423.695,73
 0,00
 198.000,51
 
 Dez
 17.482.209,92
 (215,228,40)
 0,00
 0,00
 
 Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1085-1091 (e-processo)
 
 Tabela 8 - Demonstrativo do Saldo a Pagar de CSLL
 
 Descrição
 Ano-Calendário 2001
 Ano-Calendário 2002
 Ano-Calendário 2003
 
 CSLL Devida
 1.116.991,49
 1.500.849,01
 1.573.398,89
 
 (-) Incentivos Ficais
 (0,00)
 0,00
 0,00
 
 (-) CSLL Retida na Fonte
 (0,00)
 0,00
 0,00
 
 (-) CSLL Determinada sobre a Base de Cálculo Estimada
 (264.500,82)
 (1.240.303,42)
 (562.297,45)
 
 (=) CSLL a Pagar Calculada de Ofício
 852.490,67
 260.545,59
 1.011.101,44
 
 CSLL Declarada (DCTF)
 0,00
 0,00
 0,00
 
 CSLL a Restituir Glosado
 (23.188,08)
 (124.384,28)
 (247.225,49)
 
 Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1085-1091 (e-processo)
 
 Tabela 9 - Demonstrativo de Compensações de Crédito Relativo a CSLL Passível de Restituição com Débitos Próprios 
 
 Origem do Crédito
 Nº do Per/DComp
 Resultado
 
 [Ano-Calendário 2001]
 
 Saldo Negativo
 29766.65071 .201203.1.3.03-7904
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 [Ano-Calendário 2002]
 
 Saldo Negativo
 26783.96027.201203.1.3.03-9636
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 
 01638.29859.201203.1.3.03-0593
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 [Ano-Calendário 2003]
 
 Saldo Negativo
 02451 .41354.151204.1.3.03-4073
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1093-1121 (e-processo)
 
 Tabela 10 - Demonstrativo de Compensações de Crédito Relativo a CSLL Passível de Restituição com Débitos Próprios 
 
 Origem do Crédito
 Pagamento a Maior de CSLL Determinada Sobre a Base de Cálculo Estimada
 Nº do Per/DComp
 Resultado
 
 [Ano-Calendário 2002]
 
 Maio
 37900.64064.300104.1.3.04-5466
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 
 08532.74624.300104.1.3.04-3556
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 [Ano-Calendário 2003]
 
 Janeiro
 41857.05167.300104.1.3.04-0699
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Fevereiro
 37551.63064.300104.1.3.04-0887
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Março
 37992.53567.30010.1.1.3.04-3087
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Abril
 05501.34033.300104.1.3.04-0293
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 
 05750.76066.151204.1.304-6840
 Compensação Não Admitida
 Insuficiência de Crédito
 
 Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006-99, fls. 1092-1121 (e-processo)
 
 Caracterizado está o nexo de causalidade entre o processo nº 19647.009690/2006-99 de formalização dos Autos de Infração de IRPJ e de CSLL dos anos-calendário de 2001 a 2004 e o presente processo conexo.
 Em assim sucedendo, voto por declinar da competência do julgamento do recurso voluntário para 2ª TO/4ª Câmara/1ª Sejul/CARF, com fundamento no art. 47 e art. 49 do Anexo II da do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, em face da relação de causalidade que informa o presente Per/DComp e que leva a que o resultado do julgamento deste feito acompanhe aqueles que foram dados às exigências formalizadas no processo nº 19647.009690/2006-99, já distribuído para julgamento àquela Turma.
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva




Processo nº 19647.004735/2005­58 
Resolução nº  1803­000.112 

S1­TE03 
Fl. 172 

 
 

 
 

2

1.  Consiste  o  presente  processo  de  Declaração  de  Compensação  (DCOMP) 
impetrada pela empresa interessada, de supostos créditos de Saldo Negativo de 1RPJ do 
ano­calendário de 2001 (DIPJ/2002) no valor de R$67.375,42. 

2. Na(s) Declaração(ções) de Compensação — DCOMP, constantes do Anexo III 
do  processo  n.°  19647.004738/2005­91,  estão  discriminado(s)  o(s)  débito(s) 
compensados com o referido crédito. 

3.  Pelo  que  cabe  a  esta  fiscalização,  buscamos  diligenciar  a  contabilidade  da 
empresa com vistas a informar no presente processo o montante do crédito a ser acatado 
pela SRF. [...] 

4. Nesse sentido, foram procedidas as diligencias nos assentamentos contábeis e 
fiscais da empresa (livros Diários, Razões, Balancetes e LALUR); nas suas Declarações 
de  Informações  Econômico  Fiscais  —  DIPJ;  nas  suas  Declarações  de  Débitos  e 
Créditos Tributários Federais — DCTF; nas Declarações do Imposto de Renda Retido 
na  Fonte —  DIRF  entregues  à  SRF  pelas  empresas  pagadoras,  tendo  a  diligenciada 
como  beneficiária  dos  rendimentos,  e  nas  próprias  Declarações  de  Compensações 
[conforme documentos constantes no processo 19647.004738/2005­91 juntado a este]. 
[...] 

5.  Após  as  análises  das  peças  trazidas  aos  autos  foram  elaborados  por  esta 
fiscalização os demonstrativos a seguir identificados, com o fim de confirmar ou não a 
existência do crédito pleiteado e o seu real valor relativo a este processo: 

• Demonstrativo de Apuração da Base de Cálculo do IRPJ; 

•  Demonstrativo  de  Apuração  do  IRPJ  e  da Multa  pelo  Não  Recolhimento  da 
Estimativa Mensal por Ano­Calendário; 

• Demonstrativo da Compensação do Crédito Saldo Negativo do IRPJ (partes A e 
B). [...] 

6.  Com  base  nos  demonstrativos  anteriormente  citados,  relativos  ao  ano­
calendário  de  2001,  em  anexo,  entendemos  INEXISTENTE  o  direito  creditório 
pleiteado pelo contribuinte para ser utilizado nas compensações dos seus débitos fiscais, 
informados  na  Declaração  de  Compensação,  e  discriminados  no  Demonstrativo  da 
Compensação do Crédito Saldo Negativo do IRPJ do ano­calendário de 2001 (partes A 
e B). 

Está registrado no Despacho Decisório, fl. 20: 

No  uso  da  competência  delegada  pelo  inciso  XXI  do  art.  250  do  Anexo  da 
Portaria MF n.° 30, de 25 de  fevereiro de 2005,  e  concordando com os  fundamentos 
expostos no Relatório de Informação Fiscal [...], que passa integrar este ato, conforme o 
artigo 5º, § 1°, da Lei n.° 9.784/99: 

1.  NÃO  HOMOLOGO  as  compensações  efetuadas  através  das  DCOMP’s 
discriminadas no Demonstrativo da Compensação do Crédito Saldo Negativo do IRPJ 
do ano­calendário de 2001, que encontra­se anexo ao referido Relatório de Informação 
Fiscal; 

2. DETERMINO a  cobrança dos débitos cujas  compensações declaradas  foram 
consideradas indevidas pela inexistência de crédito. 

Cientificada,  a  Recorrente  apresentou  a  manifestação  de  inconformidade,  fls. 
25­31, com as alegações a seguir sintetizadas. 

Fl. 171DF  CARF  MF
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Tece esclarecimentos sobre os fatos suscitando que: 

Em  outubro  de  2006,  a  contribuinte  recebeu  Autos  de  Infração,  de  IRPJ  e  de 
CSLL,  envolvendo  diversas  supostas  infrações,  que  deram  origem  ao  processo 
administrativo n° 19647.009690/2006­99. Entre  elas  constavam os  itens  (6) deduções 
indevidas no ajuste anual de antecipações de IRPJ e de CSLL não comprovadas e (7) 
imposição  de multa  isolada  por  falta  de  pagamento  de  IRPJ  e  de CSLL  devidos  por 
estimativa mensal. 

Tais  exigências,  porém,  não  foram  devidamente  fundamentadas  (não  havia 
nenhuma informação, fundamento, documento ou prova para embasar as exigências), o 
que impedia a adequada defesa pela contribuinte. 

Em  março  de  2007,  a  Delegacia  da  Receita  Federal  em  Recife  intimou  a 
contribuinte,  apresentando  um  Relatório  de  Informação  Fiscal.  Nele,  os  fiscais 
responsáveis informam que tomaram conhecimento de uma solução de consulta interna 
da Receita Federal (de n° 18/06), a qual prevê metodologia de cálculo diferente da que 
havia sido adotada por eles quando da fiscalização. Por tal razão, excluíra do processo 
n°  19647.009690/2006­99  certos  valores,  que  passariam  a  ser  tratados  em  processos 
específicos  e  objetos  de  cobrança  espontânea,  acrescidos  de  multa  de  mora  e  juros 
SELIC. 

Entre esses processos específicos está o presente processo de compensação, que 
teve por origem a existência de saldo negativo de imposto de renda pessoa jurídica — 
IRPJ  do  ano  de  2001,  no  valor  de  R$67.375,42.  Por  isso,  a  contribuinte  apresentou 
Declaração de Compensação — DCOMP, compensando esse valor com débito fiscal de 
IRPJ. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  em  Recife  não  homologou  a  compensação 
efetuada, com fundamento em Relatório de Informação Fiscal. Nesse breve Relatório, é 
afirmado simplesmente que foram procedidas diligências nos assentamentos contábeis e 
fiscais  da  empresa,  nas  DCTF’s,  nas  DIRF’s  e  nas  próprias  Declarações  de 
Compensação. 

Após, foram preparados alguns demonstrativos, com o objetivo de confirmar ou 
não a existência do crédito pleiteado e o seu real valor. 

Com  base  em  tais  demonstrativos  e  sem  outras  explicações,  o  Relatório  de 
Informação  Fiscal  conclui  que  seria  inexistente  o  direito  creditório  pleiteado  pela 
contribuinte  para  ser  utilizado  nas  compensações  dos  seus  débitos  fiscais  informados 
nas Declarações  de Compensações.  Por  essa  razão,  a  compensação  pleiteada  não  foi 
homologada. 

Ocorre  que  as  razões  apresentadas  pela DRF/Recife não  representam o melhor 
direito e merecem ser reformadas pela Delegacia Regional de Julgamento. 

I ­ Vinculação deste processo ao processo n° 19647.009690/2006­99  

A DRF/Recife não fundamentou adequadamente sua decisão. No entanto, pode­
se inferir dos demonstrativos anexos ao Relatório de Informação Fiscal que a conclusão 
de  que  não  existiria  o  direito  creditório  de  saldo  negativo  de  IRPJ  deve­se  ao 
entendimento da Fiscalização de ser indedutível a amortização de ágio e de ter ocorrido 
exclusão indevida de valores também relacionados ao ágio. 

Assim, ao recompor a apuração da base de cálculo do IRPJ do ano­calendário de 
2001, a Fiscalização adicionou o ágio amortizado e a exclusão indevida, aumentando as 
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exigências do tributo a cada mês e ao final do referido ano. Isso fez com que deixasse 
de  existir  o  saldo  negativo  ao  final  do  ano,  passível  de  ser  compensado  com  outros 
tributos. 

A  amortização  do  ágio  e  as  exclusões  realizadas  pela  contribuinte  levaram  a 
Fiscalização  a  lavrar  os  Autos  de  Infração  que  geraram  o  já  mencionado  processo 
administrativo  n°  19647.009690/2006­99.  Conforme  demonstrado  em  impugnação 
apresentada  em  novembro  de  2006,  tais  amortização  e  exclusões  foram  corretas, 
estando de acordo com a legislação. 

Requer­se  que  todas  as  razões  apresentadas  na  mencionada  Impugnação  [...] 
sejam consideradas como se aqui estivessem reproduzidas, o que certamente levará A. 
reforma  do  Despacho  Decisório  ora  recorrido,  para  homologar  as  compensações 
realizadas pela contribuinte. 

Perceptível,  portanto,  que  a  decisão  final  a  ser  proferida  neste  processo  está 
indissoluvelmente ligada à decisão a ser proferida no processo n° 19647.009690/2006­ 
99.  Desse modo,  assim  como  deverão  ser  canceladas  as  exigências  constantes  desse 
processo, o que restituirá o saldo negativo de IRPJ do ano­calendário de 2001, deverão 
ser homologadas as compensações realizadas pela contribuinte. 

II ­ Indevida revisão de lançamento  

Como relatado, o Despacho Decisório proferido neste processo decorre de uma 
revisão  de  lançamento  perpetrada  pela  autoridade  fiscal  nos  autos  do  processo 
administrativo  n°  19647.009690/2006­99,  lavrado  contra  a  TIM  Nordeste  S/A 
(sucessora da TELEPISA Celular S/A). 

Segundo  consta  do  Relatório  de  Informação  Fiscal,  referida  revisão  de  oficio 
decorreu  da  verificação  de  que  a  metodologia  de  cálculo  utilizada  para  realizar  as 
autuações  fiscais  estaria  em  desacordo  com  a  interpretação  adotada  pela  solução  de 
consulta  interna  n°  18. Essa  solução  de  consulta,  datada  de  13.10.06,  é  posterior  aos 
Autos de Infração lavrados, datados de 09.10.06. Por tal razão, continua o Relatório, a 
revisão de oficio seria indispensável (item 2). 

Assim,  foi apartado do processo administrativo n° 19647.009690/2006­99 parte 
do  crédito  tributário  apurado  nos  Autos  (alguns  valores  de  IRPJ,  CSLL  e  de  multa 
isolada de ambos os tributos, relacionados aos itens 6 e 7 do Termo de Encerramento de 
Ação  Fiscal).  Essa  parte  do  crédito  passaria  a  ser  tratada  em  processos  específicos  e 
objetos  de  cobrança  espontânea,  acrescidos  de multa  de mora  e  juros  SELIC.  Como 
decorrência  desse  desmembramento,  a  contribuinte  foi  intimada  de  30  despachos 
decisórios  (atinentes  apenas  A.  empresa  sucedida  TELEPISA),  a  maioria  fruto  de 
supostas compensações indevidas, com a cobrança de valores a titulo de IRPJ, CSLL, 
PIS e COFINS. 

Entretanto, o novo valor total exigido por intermédio dos 30 despachos decisórios 
recebidos pela contribuinte e superior ao valor diminuído pela revisão de oficio havida 
nos autos do processo administrativo n° 19647.009690/2006­99. 

Portanto, conclui­se que se está diante de uma revisão de oficio que propiciou um 
aumento  do  crédito  tributário  original,  sendo  irrelevante  que  a  nova  exigência  esteja 
dividida  em  30  processos  específicos  diferentes.  Trata­se,  portanto,  de  uma  indevida 
alteração no lançamento regularmente notificado e que não se coaduna com a legislação 
de regência (artigos 145 a 149 do CTN). [...] 
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O  lançamento  é  o  procedimento  que  tem  por  finalidade  constituir  o  credito 
tributário  e  se  encerra  com  a  notificação  feita  ao  sujeito  passivo.  A  partir  desse 
momento,  o  lançamento  torna­se  definitivo  e  o  credito  tributário  constituído.  A 
alteração só pode ocorrer em razão dos motivos previstos na lei. 

No  caso  concreto  houve  afronta  a  esse  dispositivo.  Na  constituição  do  crédito 
tributário original  foram exigidos da contribuinte valores a  titulo de principal  (IRPJ e 
CSLL) e de multa isolada. Entretanto, face uma revisão de oficio fruto de uma alteração 
de  entendimento  da  própria  Administração,  a  contribuinte  é  intimada  da  redução  do 
crédito  tributário  em  um  processo  administrativo  já  instaurado  contra  si,  mas,  em 
contrapartida,  é  surpreendida  com  o  recebimento  de  30  novos  processos  específicos 
diferentes com a cobrança de um valor total maior do que aquele que fora exonerado. O 
que ocorreu foi a migração de certos valores constantes em um processo para 30 outros 
processos, com um aumento de exigência total. 

Ou  seja,  a  Administração  Fiscal,  ao  rever  os  seus  atos  pretéritos,  impõe  uma 
exigência  ainda  maior,  sem  que  nenhuma  das  hipóteses  de  alteração  do  lançamento 
estivesse preenchida. 

Por esse prisma, e ilegal o procedimento da fiscalização. A alteração não se deu 
em razão da  impugnação do sujeito passivo (que leva à. diminuição do valor  total da 
exigência),  de  recurso  de  oficio,  ou mesmo  por  uma  das  hipóteses  do  artigo  149  do 
CTN,  que  justificassem  a  alteração  no  lançamento.  Como  o  próprio  Relatório  deixa 
claro,  a  revisão  se  deu  devido  a  uma  alteração  de  procedimento  com  base  em  uma 
solução de consulta interna. 

Além da contrariedade aos artigos 145 e 149 do CTN, também restou violado o 
artigo  146.  Com  efeito,  devido  à  solução  de  consulta  interna  n°  18,  de  13.10.06, 
posterior aos Autos de Infração, de 09.10.06, foi introduzida de oficio uma modificação 
nos  critérios  jurídicos  adotados  pela  autoridade  administrativa  no  exercício  do 
lançamento. Em tal caso, tal modificação somente pode ser efetivada, em relação a um 
mesmo  sujeito  passivo,  quanto  a  fato  gerador  ocorrido  posteriormente  A.  sua 
introdução. 

A DRF/Recife atentou contra o artigo 146 do CTN por pretender aplicar o novo 
critério  jurídico — que  representa um aumento na carga  tributária global — para um 
contribuinte em relação a fatos geradores passados. Isso não pode ser aceito. 

Resta  provado,  por  conseqüência,  que  não  houve  motivo,  dentre  aqueles 
previstos  pelo CTN,  para  uma  revisão  do  lançamento  que  aumente  o  valor  total  dos 
supostos  débitos  da  contribuinte.  Além  disso,  o  artigo  146  não  permite  a  aplicação 
retroativa de critérios jurídicos que levem a um aumento de exigência fiscal. Ao assim 
proceder, a DRF/Recife violou a legislação de regência. Tal situação leva à necessidade 
da anulação de todos os Despachos Decisórios recebidos pela contribuinte, para que em 
todos ocorra a homologação das compensações realizadas. 

III ­ Conclusão 

Como  verificado,  a  decisão  final  a  ser  proferida  neste  processo  depende  da 
solução a ser dada no processo n° 19647.009690/2006­99, que alterou o resultado final 
do  IRPJ  no  ano­calendário  de  2001.  Assim  como  deve  ser  dado  provimento  A. 
Impugnação apresentada pela contribuinte, para cancelar os Autos de Infração lavrados, 
deve ser dado provimento à presente Manifestação de Inconformidade, para homologar 
integralmente  a  compensação  realizada  pela  contribuinte.  Ademais,  o  Despacho 
Decisório da DRF/Recife é fruto de uma revisão de oficio de lançamento realizado, que 

Fl. 174DF  CARF  MF



Processo nº 19647.004735/2005­58 
Resolução nº  1803­000.112 

S1­TE03 
Fl. 176 

 
 

 
 

6

aumentou  o  valor  total  da  exigência  (quando  são  considerados  todos  os  Despachos 
Decisórios proferidos pela DRF), o que configura uma violação ao artigo 149 do CTN. 

Está  registrado  como  ementa  do Acórdão  da  3ª  TURMA/DRJ/REC/PE  nº  11­
28.823, de 28.01.2010, fls. 133­136: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIRETO TRIBUTÁRIO  

Ano­calendário: 2001  

COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. 

A  certeza  e  a  liquidez  dos  créditos  são  requisitos  indispensáveis  para  a 
compensação autorizada por lei. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente  

Direito Creditório Não Reconhecido 

Notificada em 12.03.2010, fl. 138, a Recorrente apresentou o recurso voluntário 
em 07.04.2010, fls. 139­146, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. 
Discorre  sobre  o  procedimento  fiscal  contra  o  qual  se  insurge.  Reitera  todos  os  argumentos 
apresentados na manifestação de inconformidade.  

Acrescenta que: 

Em  outubro  de  2006,  a  contribuinte  recebeu  Autos  de  Infração,  de  IRPJ  e  de 
CSLL,  envolvendo  diversas  supostas  infrações,  que  deram  origem  ao  processo 
administrativo n° 19647.009690/2006­99. Entre  elas  constavam os  itens  (6) deduções 
indevidas no ajuste anual de antecipações de IRPJ e de CSLL não comprovadas e (7) 
imposição  de multa  isolada  por  falta  de  pagamento  de  IRPJ  e  de CSLL  devidos  por 
estimativa mensal. 

Tais exigências, porém, não foram devidamente fundamentadas, o que impedia a 
adequada defesa pela contribuinte. 

Em  março  de  2007,  a  Delegacia  da  Receita  Federal  em  Recife  intimou  a 
contribuinte,  apresentando  um  Relatório  de  Informação  Fiscal  [...].  Nele,  os  fiscais 
responsáveis informam que tomaram conhecimento de uma solução de consulta interna 
da Receita Federal (de n° 18/06), a qual previa metodologia de cálculo diferente da que 
havia sido adotada por eles quando da fiscalização. [...] 

Por  tal  razão,  foram  excluídos  do  processo  n°  19647.009690/2006­99  certos 
valores, que passariam a ser tratados em processos específicos, acrescidos de multa de 
mora e juros SELIC. 

Entre esses processos específicos está o presente processo de compensação, que 
teve por origem a  existência de  saldo negativo de  IRPJ do  ano de 2001, no valor de 
R$67.375,42.  Por  isso,  a  contribuinte  apresentou  Declaração  de  Compensação  — 
DCOMP, compensando esse valor com débitos fiscais de IRPJ. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  em  Recife  não  homologou  a  compensação 
efetuada, com fundamento em Relatório de Informação Fiscal. Nesse breve Relatório, é 
afirmado simplesmente que foram procedidas diligências nos assentamentos contábeis e 
fiscais  da  empresa,  nas  DCTF’s,  nas  DIRF’s  e  nas  próprias  Declarações  de 
Compensação. 
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Após, foram preparados alguns demonstrativos, com o objetivo de confirmar ou 
não a existência do crédito pleiteado e o seu real valor. 

Com  base  em  tais  demonstrativos  e  sem  outras  explicações,  o  Relatório  de 
Informação  Fiscal  conclui  que  seria  inexistente  o  direito  creditório  pleiteado  pela 
contribuinte  para  ser  utilizado  nas  compensações  dos  seus  débitos  fiscais  informados 
nas Declarações  de Compensações.  Por  essa  razão,  a  compensação  pleiteada  não  foi 
homologada. 

Apresentada  a  competente  manifestação  de  inconformidade,  houve  por  bem  a 
DRJ não homologar a compensação efetuada, ratificando o procedimento da repartição 
de origem de cobrança dos débitos. 

Entretanto,  a  exigência  fiscal  em  tela  não  pode  subsistir,  devendo  ser 
integralmente cancelada. É o que se passa a demonstrar. 

I ­ Vinculação deste processo ao processo n° 19647.009690/2006­99  

A DRF/Recife não fundamentou adequadamente sua decisão. No entanto, pode­
se inferir dos demonstrativos anexos ao Relatório de Informação Fiscal que a conclusão 
de  que  seria  menor  o  direito  creditório  de  saldo  negativo  de  IRPJ  deveu­se  ao 
entendimento da Fiscalização de ser indedutível a amortização de ágio e de ter ocorrido 
exclusão indevida de valores também relacionados ao ágio. 

Assim, ao recompor a apuração da base de cálculo do IRPJ do ano­calendário de 
2001, a Fiscalização adicionou o ágio amortizado e a exclusão indevida, aumentando as 
exigências do tributo a cada mês e ao final do referido ano.  Isso fez com que o saldo 
negativo  ao  final  do  ano,  passível  de  ser  compensado  com  outros  tributos,  fosse 
diminuído. 

A  amortização  do  ágio  e  as  exclusões  realizadas  pela  contribuinte  levaram  a 
Fiscalização  a  lavrar  os  Autos  de  Infração  que  geraram  o  já  mencionado  processo 
administrativo  n°  19647.009690/2006­99.  Conforme  demonstrado  em  impugnação 
apresentada  em  novembro  de  2006,  tais  amortizações  e  exclusões  foram  corretas, 
estando de acordo com a legislação. 

Requer­se  que  todas  as  razões  apresentadas  na  mencionada  Impugnação  (cuja 
cópia foi anexada a Manifestação de Inconformidade apresentada no presente processo) 
sejam consideradas como  se  aqui  estivessem  reproduzidas,  o que  certamente  levará  á 
reforma  do  Despacho  Decisório  ora  recorrido,  para  homologar  as  compensações 
realizadas pela contribuinte. 

A Autoridade julgadora de primeira instância, a fim de sustentar a tese de que a 
contribuinte  não  tem  direito  de  crédito  superior  ao  reconhecido  pela  DRF/Recife, 
alegou que  foi  negado provimento  h manifestação  de  inconformidade  apresentada  no 
processo n° 19647.009690/2006­99. 

Tal entendimento não pode prevalecer, pois foi ignorado o fato de a contribuinte 
ter  apresentado Recurso Voluntário  demonstrando  os  equívocos  da  decisão  proferida 
pela  [...]  DRJ.  Ou  seja,  o  lançamento  em  referência  não  se  exauriu  na  esfera 
administrativa, constituindo fato impeditivo à decisão sobre o direito creditório ate que 
seja  solucionada  a  controvérsia  em  questão,  uma  vez  que  a  decisão  proferida  no 
presente processo de compensação é mera decorrência da decisão que manteve o Auto 
de  Infração  que  deu  origem  ao  processo  n°  19647.009690/2006­99  2.  Com  efeito,  a 
DRF/Recife  não  impugnou  o  direito  de  compensação  da  contribuinte  (direito 
claramente  previsto  na  legislação).  A  não­homologação  parcial  da  compensação 
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decorreu  apenas  e  tão­somente  em  decorrência  de  novo  cálculo  realizado,  motivado 
pela  decisão  exarada  no  processo  relativo  ao Auto  de  Infração  lavrado  (o  qual,  vale 
ressaltar novamente, ainda não foi decidido definitivamente na esfera administrativa). 

Perceptível, portanto, que ao contrário do que afirma a DRJ, a decisão final a ser 
proferida  neste  processo  está  indissoluvelmente  ligada  à  decisão  a  ser  proferida  no 
processo n° 19647.009690/2006­99. Desse modo, assim como deverão ser canceladas 
as exigências constantes desse processo, o que  restituirá o  saldo negativo de  IRPJ do 
ano­calendário  de  2001,  deverão  ser  homologadas  as  compensações  realizadas  pela 
contribuinte. 

II ­ Indevida revisão de lançamento 

Como relatado, o Despacho Decisório proferido neste processo decorre de uma 
revisão  de  lançamento  perpetrada  pela  autoridade  fiscal  nos  autos  do  processo 
administrativo  n°  19647.009690/2006­99,  lavrado  contra  a  TIM  Nordeste  S/A 
(sucessora da Telepisa Celular S/A). 

Segundo  consta  do  Relatório  de  Informação  Fiscal,  referida  revisão  de  oficio 
decorreu  da  verificação  de  que  a  metodologia  de  cálculo  utilizada  para  realizar  as 
autuações  fiscais  estaria  em  desacordo  com  a  interpretação  adotada  pela  solução  de 
consulta  interna  n°  18. Essa  solução  de  consulta,  datada  de  13.10.06,  é  posterior  aos 
Autos de Infração lavrados, datados de 09.10.06. Por tal razão, continua o Relatório, a 
revisão de oficio seria indispensável (item 2). 

Assim,  foi apartado do processo administrativo n° 19647.009690/2006­99 parte 
do  crédito  tributário  apurado  nos  Autos  (alguns  valores  de  IRPJ,  CSLL  e  de  multa 
isolada de ambos os tributos, relacionados aos itens 6 e 7 do Termo de Encerramento de 
Ação  Fiscal).  Essa  parte  do  crédito  passaria  a  ser  tratada  em  processos  específicos  e 
objetos  de  cobrança  espontânea,  acrescidos  de multa  de mora  e  juros  SELIC.  Como 
decorrência  desse  desmembramento,  a  contribuinte  foi  intimada  de  vários  despachos 
decisórios,  a  maioria  fruto  de  supostas  compensações  indevidas,  com  a  cobrança  de 
valores a titulo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 

Entretanto, o novo valor total exigido por intermédio de tais despachos decisórios 
é  superior  ao  valor  diminuído  pela  revisão  de  oficio  havida  nos  autos  do  processo 
administrativo n° 19647.009690/2006­99. 

De fato, o valor apartado do processo administrativo n° 19647.009690/2006­99 é 
de  R$4.229.642,21,  em  relação  à  Telepisa,  conforme  quadro  resumo  constante  do 
Relatório de Informação Fiscal [...]. Já o valor total exigido pelos despachos decisórios 
recebidos  pela  contribuinte  é  de  R$5.719,025,18  (conforme  planilha  preparada  pela 
contribuinte/quadro [...]). 

Portanto, conclui­se que se está diante de uma revisão de oficio que propiciou um 
aumento  do  crédito  tributário  original,  sendo  irrelevante  que  a  nova  exigência  esteja 
dividida em vários processos específicos diferentes. Trata­se, portanto, de uma indevida 
alteração no lançamento regularmente notificado e que não se coaduna com a legislação 
de regência (artigos 145 a 149 do CTN). [...] 

O  lançamento  é  o  procedimento  que  tem  por  finalidade  constituir  o  crédito 
tributário  e  se  encerra  com  a  notificação  feita  ao  sujeito  passivo.  A  partir  desse 
momento,  o  lançamento  torna­se  definitivo  e  o  crédito  tributário  constituído.  A 
alteração só pode ocorrer em razão dos motivos previstos na lei. 
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No  caso  concreto  houve  afronta  a  esse  dispositivo.  Na  constituição  do  credito 
tributário original  foram exigidos da contribuinte valores a  titulo de principal  (IRPJ e 
CSLL) e de multa isolada. Entretanto, face uma revisão de oficio fruto de uma alteração 
de  entendimento  da  própria  Administração,  a  contribuinte  é  intimada  da  redução  do 
credito  tributário  em  um  processo  administrativo  já  instaurado  contra  si,  mas,  em 
contrapartida,  é  surpreendida  com o  recebimento  de 160  novos  processos  específicos 
diferentes com a cobrança de um valor total maior do que aquele que fora exonerado. 0 
que  ocorreu  foi  a  migração  de  certos  valores  constantes  em  um  processo  para  160 
outros processos, com um aumento de exigência total. 

Ou  seja,  a  Administração  Fiscal,  ao  rever  os  seus  atos  pretéritos,  impõe  uma 
exigência  ainda  maior,  sem  que  nenhuma  das  hipóteses  de  alteração  do  lançamento 
estivesse preenchida. 

Por esse prisma, é ilegal o procedimento da fiscalização. A alteração não se deu 
em  razão da  impugnação do  sujeito passivo  (que  leva  à diminuição do valor  total  da 
exigência),  de  recurso  de  oficio,  ou mesmo  por  uma  das  hipóteses  do  artigo  149  do 
CTN,  que  justificassem  a  alteração  no  lançamento.  Como  o  próprio  Relatório  deixa 
claro,  a  revisão  se  deu  devido  a  uma  alteração  de  procedimento  com  base  em  uma 
solução de consulta interna. 

Além da contrariedade aos artigos 145 e 149 do CTN, também restou violado o 
artigo  146.  Com  efeito,  devido  à  solução  de  consulta  interna  n°  18,  de  13.10.06, 
posterior aos Autos de Infração, de 09.10.06, foi introduzida de oficio uma modificação 
nos  critérios  jurídicos  adotados  pela  autoridade  administrativa  no  exercício  do 
lançamento. Em tal caso, tal modificação somente pode ser efetivada, em relação a um 
mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

A DRF/Recife atentou contra o artigo 146 do CTN por pretender aplicar o novo 
critério  jurídico — que  representa um aumento na carga  tributária global — para um 
contribuinte em relação a fatos geradores passados. Isso não pode ser aceito. 

Resta  provado,  por  conseqüência,  que  não  houve  motivo,  dentre  aqueles 
previstos  pelo CTN,  para  uma  revisão  do  lançamento  que  aumente  o  valor  total  dos 
supostos  débitos  da  contribuinte.  Além  disso,  o  artigo  146  não  permite  a  aplicação 
retroativa de critérios jurídicos que levem a um aumento de exigência fiscal. Ao assim 
proceder,  a  DRF/Recife  violou  a  legislação  de  regência.  Tal  situação,  leva  à 
necessidade da anulação de todos os Despachos Decisórios recebidos pela contribuinte, 
para que em todos ocorra a homologação das compensações realizadas.  

III ­ Conclusão 

Como  verificado,  a  decisão  final  a  ser  proferida  neste  processo  depende  da 
solução a ser dada no processo n° 19647.009690/2006­99, que alterou o resultado final 
do IRPJ no ano­calendário de 2001. Assim como deve ser dado provimento ao Recurso 
Voluntário  interposto  pela  contribuinte,  para  cancelar  os Autos  de  Infração  lavrados, 
deve  ser  dado  provimento  ao  presente  recurso,  para  homologar  integralmente  a 
compensação  realizada  pela  contribuinte.  Ademais,  o  Despacho  Decisório  da 
DRF/Recife é fruto de uma revisão de oficio de lançamento realizado, que aumentou o 
valor  total  da  exigência  (quando  são  considerados  todos  os  Despachos  Decisórios 
proferidos pela DRF), o que configura uma violação ao artigo 149 do CTN. 

Toda  numeração  de  folhas  indicada  nessa  decisão  se  refere  à  paginação 
eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada. 

É o Relatório. 
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VOTO 

 

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora 

O  recurso  voluntário  apresentado  pela  Recorrente  atende  aos  requisitos  de 
admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de 
março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 
151 do Código Tributário Nacional  (§ 11 do  art.  74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996). 

A Recorrente suscita que o Per/DComp deve ser deferido. 

O sujeito passivo que  apurar  crédito  relativo a  tributo administrado pela RFB, 
passível de restituição, pode utilizá­lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002,  a 
compensação  somente  pode  ser  efetivada  por  meio  de  declaração  e  com  créditos  e  débitos 
próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os 
pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo 
à data do protocolo.  

Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp 
constitui  confissão  de  dívida  e  instrumento  hábil  e  suficiente  para  a  exigência  dos  débitos 
indevidamente  compensados.  Ainda,  o  prazo  para  homologação  tácita  da  compensação 
declarada  é  de  cinco  anos,  contados  da  data  da  sua  entrega.  Ademais,  o  procedimento  se 
submete  ao  rito  do Decreto  nº  70.235,  de  6  de março  de  1972,  inclusive  para  os  efeitos  do 
inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional 1. O pressuposto é de que a pessoa jurídica 
deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação 
que  lhes  seja  dada  independentemente  da  natureza,  da  espécie  ou  da  existência  de  título  ou 
contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio.  

A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu 
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, 
ou  assim definidos  em preceitos  legais2.  Instaurada  a  fase  litigiosa  do  procedimento,  cabe  à 
Recorrente  detalhar  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  basear  expondo  de  forma 
minuciosa os pontos de  discordância  e  suas  razões  e  instruindo a peça de defesa  com prova 
documental  pré­constituída  imprescindível  à  comprovação  das  matérias  suscitadas.  Por  seu 
turno, a autoridade  julgadora, orientando­se pelo princípio da verdade material na apreciação 
da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com 
base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos.  

                                                           
1 Fundamentação legal: art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170­A do Códido Tributário Nacional, art. 9º do Decreto­
Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 1º e art. 2º, art. 51 e art. 74 da Lei nº 9.430, de 26 de dezembro de 1996, 
art. 49 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
2 Fundamentação legal  : art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 
1985,  art.  6º  e  art.  9º  do Decreto­Lei  nº  1.598, de 26  de dezembro de 1977,  art.  37 da Lei nº 8.981,  de 20  de 
novembro de 1995, art. 6º e art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 e art. 1º e art. 2º da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996. 
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Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso 
exame  do  pagamento  a maior  de  tributo,  uma  vez  que  é  absolutamente  essencial  verificar  a 
precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal 
específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração 
comercial e fiscal. 

Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, 
já  que  o  procedimento  de  apuração  do  direito  creditório  não  prescinde  da  comprovação 
inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado, nos termos do art. 
170 do Código Tributário Nacional.  

Nos presentes autos não há como aferir e corroborar o valor inequivocamente do 
direito creditório pleiteado, uma vez que, preliminarmente, tem cabimento estabelecer o nexo 
de  causalidade  entre  o  processo  nº  19647.009690/2006­99  de  formalização  dos  Autos  de 
Infração de IRPJ e de CSLL dos anos calendário de 2001 a 2004 e o presente processo conexo. 

O instituto da conexão está originalmente previsto no Código de Processo Civil, 
que prevê: 

Art.  103.  Reputam­se  conexas  duas  ou  mais  ações,  quando  lhes  for 
comum o objeto ou a causa de pedir. 

Há  conexão  pelo  objeto  quando  existe  identidade  de  pedido mediato,  ou  seja, 
afirmação de um direito, que é o bem da vida pleiteado em dois ou mais processos. O objeto é 
o pedido, a pretensão material deduzida pelo sujeito passivo. Por outro lado, são conexos pela 
causa de pedir, dois ou mais processos, quando lhes são comuns os fundamentos de fato e de 
direito.  

A  causa  de  pedir  constitui  premissa  para  o  correto  entendimento  do  pedido  e 
deve  estar  com  ela  correlacionada  em  circunstância  de  causa  e  efeito.  Surge  portanto  a 
necessidade da narração dos fatos e da fundamentação jurídica das situações que ocorreram em 
determinado  período  de  tempo  causando  determinadas  consequências  jurídicas  e  que  foram 
projetados para o processo. 

Sobre a matéria, o Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, prevê: 

Art.  47.  Os  processos  serão  distribuídos  aleatoriamente  às  Câmaras 
para  sorteio,  juntamente  com  os  processos  conexos  e, 
preferencialmente, organizados em lotes por matéria ou concentração 
temática, observando­se a competência e a tramitação prevista no art. 
46. [...]. 

Art.  49.  Os  processos  recebidos  pelas  Câmaras  serão  sorteados  aos 
conselheiros. [...]. 

§ 7º Os processos que retornarem de diligência, os com embargos de 
declaração  opostos  e  os  conexos,  decorrentes  ou  reflexos  serão 
distribuídos  ao  mesmo  relator,  independentemente  de  sorteio, 
ressalvados os embargos de declaração opostos, em que o relator não 
mais  pertença  ao  colegiado,  que  serão  apreciados  pela  turma  de 
origem, com designação de relator ad hoc. (grifos acrescentados) 
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Feitas  essas  considerações  normativas,  tem  cabimento  a  análise  da  situação 
fática  tendo  em  vista  os  documentos  já  analisados  pela  autoridade  de  primeira  instância  de 
julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntário. 

Consultando  o  e­processo,  tem­se  que  contra  a  Tim  Nordeste  S/A  foram 
formalizados, no processo nº19647.009690/2006­99, os Autos de Infração de IRPJ e de CSLL, 
fls. 424­463 (numeração daquele processo), referentes aos anos­calendário de 2001 a 2004, que 
se encontram pendentes de julgamento na 2ª TO/4ª Câmara/1ª Sejul/CARF3.  

Ressalte­se que a referida pessoa jurídica é decorrente da incorporação da Telasa 
Celular  S/A,  da  Teleceará  Celular  S/A,  da  Telern Celular  S/A,  da  Telepisa  Celular  S/A,  da 
Telpa Celular S/A e da Telpe Celular S/A, de acordo com o Termo de Encerramento da Ação 
Fiscal, fls. 482­538 (numeração daquele processo). 

Ainda,  naquele  processo  em  que  foram  apuradas  infrações  consolidadas 
acompanhadas  com  demonstrativos  referentes  a  cada  pessoa  jurídica  incorporada,  também 
foram  analisados  todos  os  fatos  que  as  circunstanciam,  inclusive  os  créditos  utilizados  para 
extinção de débitos mediante Per/DComp da Telepisa Celular S/A, em conformidade com as 
Tabelas abaixo. 

 

Tabela 1 ­ Demonstrativo de Apuração da Base de Cálculo do IRPJ 

 

 

Valor Declarado 
pelo Contribuinte no 

Lalur 
[R$] 

Infrações Apuradas [Antes da] Base de 
Cálculo 
[R$] 

Valores Apurados 
pelo Fisco 

[R$] 

Mês 
Base de Cálculo do 

IRPJ  
Lucro Real 

Falta de Adição de 
Despesa Não 

Dedutível no Mês 
(Ágio Amortizável) 

Exclusão Indevida 
no Mês 
Lalur 

Base de Cálculo do 
IRPJ – Lucro Real 

Apurado 

[Ano­Calendário 2001] 
Jan  786.291,52  335.741,71  22.481,46  1.144.514,69 
Fev  191.119,93  335.741,71  22.481,46  907.566,27 
Mar  (178.575,67)  335.741,71  22.481,46  896.093,84 
Abr  (165.474,45)  335.741,71  22.481,46  1.267.418,23 
Mai  (73.922,84)  335.741,71  22.481,46  1.717.193,01 
Jun  4.261.866,50  335.741,71  22.481,46  6.411.205,52 
Jul  4.857.980,09  335.741,71  22.481,46  7.365.542,28 
Ago  5.580.128,09  335.741,71  22.481,46  8.445.913,45 
Set  7.007.956,00  335.741,71  22.481,46  10.231.964,53 
Out  7.367.257,71  335.741,71  22.481,46  10.949.489,41 
Nov  7.837.703,15  335.741,71  22.481,46  11.778.158,02 
Dez  8.112.338,49  335.741,71  22.481,46  12.411.016,52 

[Ano­Calendário 2002] 
Jan  955.208,37  335.741,71  0,00  1.290.950,08 
Fev  1.760.501,67  335.741,71  0,00  2.431.985,09 
Mar  3.419.408,04  335.741,71  0,00  4.426.633,17 
Abr  5.079.913,49  335.741,71  0,00  6.422.880,33 

                                                           
3  Disponível 
em:<http://carf.fazenda.gov.br/sincon/public/pages/ConsultarInformacoesProcessuais/consultarInformacoesProces
suais.jsf>. Acesso em: 21 afo. 2014. 
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Mai  5.879.703,00  335.741,71  0,00  7.558.411,55 
Jun  6.821.350,46  335.741,71  0,00  8.835.800,72 
Jul  7.071,087,19  335.741,71  0,00  9.421.279,16 
Ago  8.289.119,81  335.741,71  0,00  10.975.053,49 
Set  10.376.058,39  335.741,71  0,00  13.397.733,78 
Out  11.874,638,12  335.741,71  0,00  15.232.055,22 
Nov  13.705.322,14  335.741,71  0,00  17.398.480,95 
Dez  12.377.422,05  335.741,71  269.777,51  16.676.100,08 

[Ano­Calendário 2003] 
Jan  1.232,501,24  335.741,71  22.481,46  1.590.724,41 
Fev  2.225.713,41  335.741,71  22.481,46  2.942.159,75 
Mar  3.643,483,71  335.741,71  22.481,46  4.718.153,22 
Abr  4.468.895,52  335.741,71  22.481,46  5.901.788,20 
Mai  5.465.943,78  335.741,71  22.481,46  7.257.059,63 
Jun  6.250.062,16  335.741,71  22.481,46  8.399.401,18 
Jul  7.862.905,69  335.741,71  22.481,46  10.370.463,88 
Ago  8.468.686,75  335.741,71  22.481,46  11.334.472,11 
Set  9.851.955,08  335.741,71  22.481,46  13.075.963,61 
Out  11.583.674,57  335.741,71  22.481,46  15.165.906,27 
Nov  15.933,181,74  335.741,71  22.481,46  19.873.636,61 
Dez  13.183.531,88  335.741,71  22.481,46  17.482.209,92 

Notas : Dados extraídos do processo 19647.009690/2006­99, fls. 972­974 (e­processo) 

 

Tabela  2  ­  Demonstrativo  do  IRPJ  e  da  Multa  pelo  Não  Recolhimento  da 
Estimativa Mensal 

 

  Valores Apurados pelo Fisco 
[R$] 

Mês 

Base de Cálculo do 
IRPJ – Lucro Real 

Apurado 
[A] 

IRPJ Devido 
 

[B] 

[IRPJ Estimativa 
Declarado pela 
Contribuinte 
Considerada 
De Ofício] 

[C] 
 

Multa Por Não 
Recolhimento da 

Estimativa 
[D=(B­C)*50%] 

[Ano­Calendário 2001] 
Jan  1.144.514,69  284.128,67  204.524,82  39.801,93 
Fev  907.566,27  (61.237,10)  0,00  0,00 
Mar  896.093,84  (66.105,21)  0,00  0,00 
Abr  1.267.418,23  24.725,88  0,00  12.362,94 
Mai  1.717.193,01  110.443,70  0,00  55.221,85 
Jun  6.411.205,52  1.171.503,13  882.664,00  144.419,57 
Jul  7.365.542,28  236.584,19  152.648,76  41.967,72 
Ago  8.445.913,45  268.092,80  184.157,36  41.967,72 
Set  10.231.964,53  444.512,76  397.518,30  23.497,23 
Out  10.949.489,41  177.381,22  93.445,79  41.967,72 
Nov  11.778.158,02  205.167,15  121.231,72  41.967,72 
Dez  12.411.016,52  156.214,63  72.210,24  42.002,20 

[Ano­Calendário 2002] 
Jan  1.290.950,08  216.388,79  216.388,79  0,00 
Fev  2.431.985,09  188.603,43  188.603,43  0,00 
Mar  4.426.633,17  373.530,32  373.530,32  0,00 
Abr  6.422.880,33  344.420,46  344.420,46  0,00 
Mai  7.558.411,55  167.101,96  167.101,96  0,00 
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Jun  8.835.800,72  52.372,61  52.372,61  0,00 
Jul  9.421.279,16  56.492,06  56.492,06  0,00 
Ago  10.975.053,49  192.506,71  192.506,71  0,00 
Set  13.397.733,78  358.272,43  358.272,43  0,00 
Out  15.232.055,22  312.504,31  312.504,31  0,00 
Nov  17.398.480,95  317.084,92  317.084,92  0,00 
Dez  16.676.100,08  0,00  0,00  0,00 

[Ano­Calendário 2003] 
Jan  1.590.724,41  261.919,05  (261.919,05)  0,00 
Fev  2.942.159,75  245.837,00  245.837,00  0,00 
Mar  4.718.153,22  251.508,73  251.508,73  0,00 
Abr  5.901.788,20  236.002,13  209.689,47  17.156,33 
Mai  7.257.059,63  241.400,21  (44.744,88)  98.327,67 
Jun  8.399.401,18  85.299,68  0,00  42.649,84 
Jul  10.370.463,88  258.707,57  0,00  129.353,79 
Ago  11.334.472,11  216.958,14  (5.425,48)  105.766,33 
Set  13.075.963,61  289.086,21  (97.716,79)  95.684,71 
Out  15.165.906,27  383.621,88  0,00  191.810,94 
Nov  19.873.636,61  623.326,70  (245.124;,60)  189.101,05 
Dez  17.482.209,92  (675.468,67)  0,00  0,00 

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006­99, fls. 1004­1010 (e­processo) 

 

Tabela 3 ­ Demonstrativo do Saldo a Pagar de IRPJ 

 
Descrição  Ano­Calendário 

2001 
Ano­Calendário 

2002 
Ano­Calendário 

2003 
IRPJ Devido  3.078.754,13  4.145.025,02  4.346.552,48 

(­) Incentivos Ficais  (0,00)  (1.838.659,44)  (1.928.353,85) 
(­) IRRF  (0,00)  (52.745,51)  (168.659,61) 

(­) IRPJ Determinado sobre a Base de Cálculo Estimada  (1.506.106,02)  (2.579.278,00)  (1.361.966,00) 
(=) IRPJ a Pagar Calculado de Ofício  1.572.648,11  (325.657,93)  887.573,02 

IRPJ Declarado (DCTF)  0,00  0,00  0,00 
IRPJ a Restituir Glosado  (67.375,42)  (2.303.180,35)  (899.434,37) 

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006­99, fls. 1004­1010 (e­processo) 

 

Tabela 4 ­ Demonstrativo de Compensações de Crédito Relativo a IRPJ Passível 
de Restituição com Débitos Próprios  

 
Origem do Crédito  Nº do Per/DComp  Resultado 

[Ano­Calendário 2001] 

Saldo Negativo  19542.92958.221203.1.3.02­3306  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

[Ano­Calendário 2002] 
23436.76063.221203.1.7.02­3999  Compensação Admitida Totalmente 

Saldo Negativo  18426.59977.261203.1.3.02­9710 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$14.506,65 

[Ano­Calendário 2003] 
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17015.64529.251104.1.3.02­6930  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito Saldo Negativo 

06862.83890. 151204.1.3.02­8699  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006­99, fls. 1016­1061 (e­processo) 

 

Tabela 5 ­ Demonstrativo de Compensações de Crédito Relativo a IRPJ Passível 
de Restituição com Débitos Próprios 

 
Origem do Crédito 

Pagamento a Maior de IRPJ 
Determinado Sobre a Base de 

Cálculo Estimada 

Nº do Per/DComp  Resultado 

[Ano­Calendário 2002] 

21225.67935.291203.1.3.04­7407 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$67.046,91 Janeiro 

32706.28238.150104.1.3.04­0130  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito  

Fevereiro  32208.16963.150104.1.3.04­8068 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$166.356,90 

20526.53890.150104.1.3.04­0956 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$12.825,71 

25933.61227.290104.1.3.04­2601  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

Março 

11479.90392.130204.1.3.04­0761  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

30792.09958.130204.1.3.04­9400 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$29.710,44 Abril 

37661.02703.250204.1.3.04­5331  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

40686.21854.250204.1.3.04 ­2061 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$83.632,96) Maio 

08799.47925.120304.1.3.04­9770  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

Junho  19229.48833. 120304.1.3.04­6328 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$83.632,96 

Julho  01020.51908.120304.1.3.04­9703  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

Agosto  35683.30933.120304.1.3.04­8676 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$234.310,91 

32497.99089.120304.1.3.04­1202  Compensação Admitida Totalmente 

Setembro  03378.18349.140404.1.3.04­2791 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$148.899,04 

Outubro  34345.60137.140404.1.3.04­6200  Compensação Admitida Totalmente 

Fl. 184DF  CARF  MF



Processo nº 19647.004735/2005­58 
Resolução nº  1803­000.112 

S1­TE03 
Fl. 186 

 
 

 
 

16

 
26001.93432.111104.1.3.04­0208 

Compensação Admitida 
Parcialmente ­ Valor Glosado 

R$147.434,15 

Novembro  02424.80411.111104.1.3.04­2461 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$10.785,31 

[Ano­Calendário 2003] 

05649.33488.300104.1.3.04­9906 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$73.339,12 Janeiro 

22301.19695.300104.1.3.04­2420  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

32105.03389.300104.1.3.04­0477 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$103.647,82 Fevereiro 

01316.48575.300104.1.3.04­8740  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

13938.02879.300104.1.3.04 ­6325 
Compensação Admitida 

Parcialmente ­ Valor Glosado 
R$28.046,84 Março 

35705.65852.300104.1.3.04­6240  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

40787.06362.300104.1.3.04­5692  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito Abril 

21453. 03816.151204.1.3.04­0941  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006­99, fls. 1016­1061 (e­processo) 

 

Tabela 6 ­ Demonstrativo de Apuração da Base de Cálculo da CSLL 

 

 

Valor Declarado 
pelo Contribuinte no 

Lalur 
[R$] 

Infrações Apuradas [Antes da] Base de 
Cálculo 
[R$] 

Valores Apurados 
pelo Fisco 

[R$] 

Mês 
Base de Cálculo da 

CSLL  
Lucro Real 

Falta de Adição de 
Despesa Não 

Dedutível no Mês 
(Ágio Amortizável) 

Exclusão Indevida 
no Mês 
Lalur 

Base de Cálculo do 
CSLL Apurada 

[Ano­Calendário 2001] 
Jan  788.991,48  335.741,71  19.781,50  1.144.514,69 
Fev  196.519,85  335.741,71  19.781,50  907.566,27 
Mar  (170.475,79)  335.741,71  19.781,50  896.093,84 
Abr  (154.674,61)  335.741,71  19.781,50  1.267.418,23 
Mai  (60.423,04)  335.741,71  19.781,50  1.717.193,01 
Jun  4.278.066,26  335.741,71  19.781,50  6.411.205,52 
Jul  4.876.879,81  335.741,71  19.781,50  7.365.542,28 
Ago  5.601.727,77  335.741,71  19.781,50  8.445.913,45 
Set  7.032.255,64  335.741,71  19.781,50  10.231.964,53 
Out  7.394.257,31  335.741,71  19.781,50  10.949.489,41 
Nov  7.867.402;71  335.741,71  19.781,50  11.778.158,02 
Dez  8144.738,05  335.741,71  19.781,50  12.411.016,52 

[Ano­Calendário 2002] 
Jan  955.208,37  335.741,71  0,00  1.290.950,08 
Fev  1.760.501,67  335.741,71  0,00  2.431.985,09 
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Mar  3.419.408,04  335.741,71  0,00  4.426.633,17 
Abr  5.079.913,49  335.741,71  0,00  6.422.880,33 
Mai  5.879.703,00  335.741,71  0,00  7.558.411,55 
Jun  6.821.350,46  335.741,71  0,00  8.835.800,72 
Jul  7.071,087,19  335.741,71  0,00  9.421.279,16 
Ago  8.289.119,81  335.741,71  0,00  10.975.053,49 
Set  10.376.058,39  335.741,71  0,00  13.397.733,78 
Out  11.874,638,12  335.741,71  0,00  15.232.055,22 
Nov  13.705.322,14  335.741,71  0,00  17.398.480,95 
Dez  12.409.821,61  335.741,71  237.377,95  16.676.100,08 

[Ano­Calendário 2003] 
Jan  1.235.201,20  335.741,71  19.781,50  1.590.724,41 
Fev  2.231.113,33  335.741,71  19.781,50  2.942.159,75 
Mar  3.651.583,59  335.741,71  19.781,50  4.718.153,22 
Abr  4.479.695,36  335.741,71  19.781,50  5.901.788,20 
Mai  5.479.443,58  335.741,71  19.781,50  7.257.059,63 
Jun  6.266.261,92  335.741,71  19.781,50  8.399.401,18 
Jul  7.881.805,41  335.741,71  19.781,50  10.370.463,88 
Ago  8.490.266,43  335.741,71  19.781,50  11.334.472,11 
Set  9.876.254,72  335.741,71  19.781,50  13.075.963,61 
Out  11,610.674,17  335.741,71  19.781,50  15.165.906,27 
Nov  15.962.881,30  335.741,71  19.781,50  19.873.636,61 
Dez  13.215.931,40  335.741,71  19.781,50  17.482.209,92 

Notas : Dados extraídos do processo 19647.009690/2006­99, fls. 1081­1083 (e­processo) 

 

Tabela  7  ­  Demonstrativo  da  CSLL  e  da  Multa  pelo  Não  Recolhimento  da 
Estimativa Mensal 

 

  Valores Apurados pelo Fisco 
[R$] 

Mês 
Base de Cálculo do 
CSLL Apurada 

[A] 

CSLL Devida 
 

[B] 

[CSLL Estimativa 
Declarado pela 
Contribuinte 
Considerada 
De Ofício] 

[C] 
 

Multa Por Não 
Recolhimento da 

Estimativa 
[D=(B­C)*50%] 

[Ano­Calendário 2001] 
Jan  1.144.514,69  103.006,32  74.348,94  14.328,69 
Fev  907.566,27  (21.325,36)  0,00  0,00 
Mar  896.093,84  (22.357,87)  0,00  0,00 
Abr  1.267.418,23  11 .061,32  0,00  5.530,66 
Mai  1.717.193,01  11.061,32  0,00  20.239,87 
Jun  6.411.205,52  422.461,13  29.817,77  196.321,68 
Jul  7.365.542,28  85.89031  55.673,56  15.108,38 
Ago  8.445.913,45  97.233,40  34.296,34  31.468,53 
Set  10.231.964,53  160.744,60  13.171,44  73.786,58 
Out  10.949.489,41  64.577,21  0,00  32.288,62 
Nov  11.778.158,02  74.580,17  30.627,27  21.976,45 
Dez  12.411.016,52  56.957,37  26.565,50  15.195,89 

[Ano­Calendário 2002] 
Jan  1.290.950,08  116.185,51  85.968,75  15.108,38 
Fev  2.431.985,09  102.693,15  72.312,84  15.190,16 
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Mar  4.426.633,17  179.518,33  148 .972,46  15.272,94 
Abr  6.422.880,33  179.662,34  148.987,96  15.337,14 
Mai  7.558.411,55  102.197,81  83 936,69  9.130,56 
Jun  8.835.800,72  114.965,02  83.888,50  15.538,26 
Jul  9.421.279,16  52.693,06  21.199,14  15.746,96 
Ago  10.975.053,49  139.839,69  113.575,10  13.132,30 
Set  13.397.733,78  218.041,23  186.332,70  15.854,27 
Out  15.232.055,22  165.088,93  132.745,29  16.171,82 
Nov  17.398.480,95  194.978,32  162.383,99  16.297,17 
Dez  16.676.100,08  (65.014,28)  0,00  0,00 

[Ano­Calendário 2003] 
Jan  1.590.724,41  143.165,20  112­875,80  15.144,70 
Fev  2.942.159,75  121.629,18  91.359,77  15.131,71 
Mar  4.718.153,22  159.839,41  129.378,77  15.330,32 
Abr  5.901.788,20  106.527,15  76.251,25  15.137,95 
Mai  7.257.059,63  121.974,43  0,00  60.987,22 
Jun  8.399.401,18  102.810,74  0,00  51.405,37 
Jul  10.370.463,88  102.810,74  0,00  88.698,00 
Ago  11.334.472,11  86.760,38  0,00  13.380,19 
Set  13.075.963,61  156.734,23  0,00  15.998,55 
Out  15.165.906,27  188.094,84  0,00  94.047,42 
Nov  19.873.636,61  423.695,73  0,00  198.000,51 
Dez  17.482.209,92  (215,228,40)  0,00  0,00 

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006­99, fls. 1085­1091 (e­processo) 

 

Tabela 8 ­ Demonstrativo do Saldo a Pagar de CSLL 

 

Descrição  Ano­Calendário 
2001 

Ano­Calendário 
2002 

Ano­Calendário 
2003 

CSLL Devida  1.116.991,49  1.500.849,01  1.573.398,89 
(­) Incentivos Ficais  (0,00)  0,00  0,00 

(­) CSLL Retida na Fonte  (0,00)  0,00  0,00 
(­) CSLL Determinada sobre a Base de Cálculo 

Estimada  (264.500,82)  (1.240.303,42)  (562.297,45) 

(=) CSLL a Pagar Calculada de Ofício  852.490,67  260.545,59  1.011.101,44 
CSLL Declarada (DCTF)  0,00  0,00  0,00 
CSLL a Restituir Glosado  (23.188,08)  (124.384,28)  (247.225,49) 

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006­99, fls. 1085­1091 (e­processo) 

 

Tabela  9  ­  Demonstrativo  de  Compensações  de  Crédito  Relativo  a  CSLL 
Passível de Restituição com Débitos Próprios  

 
Origem do Crédito  Nº do Per/DComp  Resultado 

[Ano­Calendário 2001] 

Saldo Negativo  29766.65071 .201203.1.3.03­7904  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

[Ano­Calendário 2002] 
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26783.96027.201203.1.3.03­9636  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito Saldo Negativo 

01638.29859.201203.1.3.03­0593  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

[Ano­Calendário 2003] 

Saldo Negativo  02451 .41354.151204.1.3.03­4073  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006­99, fls. 1093­1121 (e­processo) 

 

Tabela  10  ­  Demonstrativo  de  Compensações  de  Crédito  Relativo  a  CSLL 
Passível de Restituição com Débitos Próprios  

 
Origem do Crédito 

Pagamento a Maior de CSLL 
Determinada Sobre a Base de 

Cálculo Estimada 

Nº do Per/DComp  Resultado 

[Ano­Calendário 2002] 

37900.64064.300104.1.3.04­5466  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito Maio 

08532.74624.300104.1.3.04­3556  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

[Ano­Calendário 2003] 

Janeiro  41857.05167.300104.1.3.04­0699  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

Fevereiro  37551.63064.300104.1.3.04­0887  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

Março  37992.53567.30010.1.1.3.04­3087  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

05501.34033.300104.1.3.04­0293  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito Abril 

05750.76066.151204.1.304­6840  Compensação Não Admitida 
Insuficiência de Crédito 

Nota: Dados extraídos do processo 19647.009690/2006­99, fls. 1092­1121 (e­processo) 

 

Caracterizado  está  o  nexo  de  causalidade  entre  o  processo  nº 
19647.009690/2006­99 de formalização dos Autos de Infração de IRPJ e de CSLL dos anos­
calendário de 2001 a 2004 e o presente processo conexo. 

Em  assim  sucedendo,  voto  por  declinar  da  competência  do  julgamento  do 
recurso voluntário para 2ª TO/4ª Câmara/1ª Sejul/CARF, com fundamento no art. 47 e art. 49 
do  Anexo  II  da  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais 
aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, em face da relação de causalidade 
que  informa  o  presente  Per/DComp  e  que  leva  a  que  o  resultado  do  julgamento  deste  feito 
acompanhe  aqueles  que  foram  dados  às  exigências  formalizadas  no  processo  nº 
19647.009690/2006­99, já distribuído para julgamento àquela Turma. 

(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva 
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